
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  15/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  95/2021  

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA 
CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 09.08.2021 
	

RATIFICAÇÃO: 09.08.2021 

ANDRÉ S. MAllUCO — LABORATÓRIO 

CLÍNICAS LTDA 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 136.948,81 

PRAZO: 350 dias, de 10.08.2021 a 25.07.2022 

DE ANÁLISES 



ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro 
CNPJ n°01.590.111/0001-68 

85550-000 - Coronel Vivida - PR 

ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 1012021 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA ATENDER A UPA24H (UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS), nos termos do edital de Chamamento 
Público n° 10/2021. 

/ 

Razão social: ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA 	

/ CNPJ: 01.590.11110001-68 
Endereço: Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro 
Cidade: Coronel Vivida 
Estado: Paraná 
CEP: 85.550-000 
E-mail: andremazzuco@hotmail.com  
Telefone(s): (046) 3232-8304 

Coronel Vívida, PR, 28 de Julho de 2021. 

André Salvador Mazzuco 
CPF: 690.773.559-87 

RG: 1.591.894 SESPISC 	

E. 



ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDAT? -  

CNPJ O1.59O111/OOO1-68 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORM 
	

DE EMPRESÁRIO 
	 Yv IL 

AUTEN1CAÇÃO N052409 
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ANDRE SALVADOR MAZZUCO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 11/12/1971, empresário, portador da 
Cédula de Identidade R.G. no 1.591.894 SESP-SC, inscrito no CPF sob n° 
690.773.559-87, residente e domiciliado a Rua Luiz Stedile, n° 172, centro, na 
Cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550-000, inscrita na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE 41104484903 e no CNPJ sob n°. 01.590.111/0001-68, fazendo 
uso do que permite o § 3 0  do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que admitiu a 
sócia NATAZA MAZZUCO KAUER, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 16/10/1973, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
no 1.591.895-5 SESP/SC, inscrita no CPF sob n° 845.978.109-78, residente e 
domiciliada na Rua Guaraum, 289, Vila Assunção, na Cidade de Porto Alegre , RS, 
CEP 91900-600, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a 
qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

. 

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome emprrial ANDRE S. MAZZUCO - 
LABORATORIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA(e terá sede e domicílio na Rua 
Duque de Caxias,160, Centro, na Cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550-000. 

SEGUNDA - O objeto da sociedade será LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS. 

/ 

TERCEIRA - Fica elevado o capital social para R$ 40.100,00 (Quarenta mil e cem 
reais) divididos em 40.100 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
integralizados da seguinte forma: 

Sócio ANDRE SALVADOR MAZZUCO, 40.000 de quotas, no valor total de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), já totalmente integralizados ao capital social da 
empresa em moeda corrente nacional. 

Sócia NATAZA MAZZUCO KAUER, integraliza neste ato, 100 quotas, no valor total 
de R$ 100,00 (Cem reais) em moeda corrente nacional. 

do 



ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
'1 

CNPJ 01.590.111/0001-68 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

QUARTA - Que a responsabilidade de cada sócio é retrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
art. 1.052 CC/2002. 

QUINTA - Que a administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
ANDRE SALVADOR MAZZUCO, respondendo pela empresa, judicial e 
extrai udicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

SEXTA - O início das atividades da empresa é 01 de dezembro 1996. 

SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a 
sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

NONA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os 
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves 
e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

DÉCIMA TERCEIRA - Que o administrador declarar, sob as penas da lei, que não 
estão incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que 
possam impedi-Ia de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 10  do 
CC/2002. 



- LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTD ANDRE S. MAZZUCO ,? 
f 	L. 

CNP) 01.590.111/0001-68 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro dê Coronel Vivida para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
sendo que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular em três vias de igual teor e forma. 

Coronel Vivida, 15 de Agosto de 2012. 

ANDRE SALVADOR MAZZUCO 

I'fla'> kLU 
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NATAZA MAZZUCO KAUER 
	 7.305 

Testemunhas: 

Marcia Vendrame 
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Crist/n RodrgÓ keií 
C.R. C. PR-O42O2/O-3 

- 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

, AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/10/201 

Protocolo: 12/687556-1, DE 	6/10I2O,_. 
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I
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

01.590.11110001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40.2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 	 1160 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-24681(46) 3232-2468 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

2810712021 

Aprovado pela Instrução N7Ç'ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810712021 ás 13:44:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDRE S. MAZZUCO/LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 7 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 03:19:17 do 	07/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2021 
Código de controle da certidão: 3851 .2172.BBC3.B9EI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

P4 



Estado do Paraná / 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa/ 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°024411955-92 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.590.111I0001-68 / 
/ 

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
- 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Válida até 2211012021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 da 1 

Emitido via Internet Pública (2410612021 15.09:23) 



/ 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFI5CALIZAÇÃOQ 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2466 /2021 

CONTRIBUINTE: 1590111000168 	j 

NOME ........ : ANDRE S. MAZZUCO - IBORATORIO DE ANALIS 
CNPJ/CPF . ... : 01.590.111/0001-68/ 
ENDEREÇO....: RUA DUQUE DE CAXIAS , 189 	CENTRO 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
unicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base 	Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Junhoe 2021. 
Válida até: 22/09/2021/ 
Ano/Número da certidão ............. : 2021/2466 
Código de autenticidade da certidão: 825983583825983 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

1~~ . 



24/06/2021 
	 Consulta Regularidade do Empregador 

IMMI~ 	 r4 

CAIXA 
CAIXA ECO NÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	01.590.111/0001-68 
Razão Social; ANDRE S MAZZUCO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
Endereço: 	RUA DUQUE DE CAXIAS 160 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550 -000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade: 19/04/2021 a 16/08/2021 

Certificação Número: 2021041901444369775800 

Informação obtida em 24/06/2021 14:50:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

~CI) 1  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Certidão fl ° : 19586634/2021 
Expedição: 24/06/2021, às 14:29:40 
Validade: 20/12/2021/1  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.590.111/0001-

68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 	 ( 

COMARCA DE CEL. VIVIDA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

MARIA CRISTINA SCHULZ 
DISTRIBUIDOR 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR  

RUA CLEVELÂNDIA, N° 536 - SÃO LUIS 	
MARIA CRISTINA SCHULZ -ITULAR 

JURAMENTADO 
CEL. VIVIDA - PR - 85550-000 	 ANA MARIA DE SIQUEIRA - JURAMENTADA 

Certidão Negativa N 11060/2021 

DE FALÊNCIA,CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de 
distribuição DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO 
JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS 
/ 	LTDA 

/ 
CNPJ 01.590.111/0001-68, no período compreendido entre a presente data e 
os últimos 10 anos que a antecedem. 

/ 
CEL. VIVIDAIPR. 07 de Julho de 2021 

EM 	Ge 
Q EIRA - JURAMENTADA , 

-j 

LlDA EM TODO TERRITÓRIO IACONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA iNVALIDA ESTE DOCUMENTO 

A. 300 'anexo IV' do Cágo de Cganizaçâo e Divisão Judiciáas do Estado do Paraná.' 

Nesta Comarca existe somente um ofíco Distribuidor. 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA/ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
.-1 

c0V11N0WO ISTADO 

Nome Empresarial: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA Protocolo: PRC2107748290 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 	 CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 

41207460055 	 01.590.111/0001681  1611211996 0111211996 

Endereço Completo 
Rua DUQUE DE CAXIAS, N° 160, CENTRO - Coronel Vivida/PR - CEP 85550-000 

Objeto Social 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais) Demais Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador Término do mandato 
ANDRE SALVADOR 	690.773.559-87 	R$ 40.000,00 Sócio 	 5 
MAZZUCO 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador Término do mandato 
NATAZA MAZZUCO KAUER 845.978.109-78 	R$ 100,00 Sócio 	 N 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF Término do mandato 
ANDRE SALVADOR MAZZUCO 	 690.773.559-87 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
09/10120 12 	 41207460055 	 090 / 046- TRANSFORMACAO Status 

TRANSFORMADA 

Esta certidão foi emitida automatiamente em 3010712021s 10:17:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:J/www.empresatacil.pr.gov.br , com o código 5KGGGME4. 

ID lO lt 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 



ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Rua Duque de Caxias, n°160, Centro 
CNPJ n0  01.590.11110001-68 	 - 

85550-000 - Coronel Vivida- PR 

ANEXO III 
CHA1AMENTO PÚBLICO N2 101 2021 

DECLARAÇÃO UNIFICADAE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE IDONEIDADE, 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado repr9sentante legal da Empresa ANDRE SALVADOR MAZZUCO - 

LABORATÓRIO DE yALISES CLINICAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n°01.590.111/0001-68, com sua sede na Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro, município de Coronel 

Vivida-PR, DECLARA expressamente que: 
- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vívida, PR, 28 de Julho de 2021. 

André Salvador Mazzuco 
CPF: 690.773.559-87 

RG: 1.591.894 SESPISC 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL / CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA  
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
202 1 	 Consulte via ledor de QRCode 

 

Consulte peio Codgo de Autenticação dera Validar a CRT errr *ww.crf-pr.org.brIcrlerrrca*a 

1 NO CRF SOB O N° 	 VALIDADE 	 CODIGO DE AUTENTICAÇAO 

10390 	11  3110312022/11 1 ODEAB8F4O683D3CFFI CE36798E692C8 

ANDRE S.MAZZUCO - LAB DE ANALISES CLINICAS LTDA 

LABORATÓRIO AC SÃO ROQUE 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 	 li NATUREZA DE ATIVIDADE 

LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS PROP. 	 JLLABORATORIO ANALISES CLINICAS 
ENDEREÇO 	 1íCNPJ 
RUA DUQUE DE CAXIAS 160 	 IiOl.590.11iI0001-68 

CENTRO 	 CORONEL VIVIDA-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

	

Domingo 	Segunda 	Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sexta 	 Sábado 

	

07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 

	

14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	************** 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
TIPO iNSCRICÃO 	NOME 	 FUNÇÃO 	 SITUAÇÃO 

F 	6719 	 ANDRE SALVADOR MAZZUCO 	 DIRETOR TECNICO 	 SÓCIO 99.75 % 

	

Domingo 	Segunda 	Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sexta 	 Sábado 

	

07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 
Curitiba, 12 de Março de 2021 

. 	 Gerentes do CRF-PR conforme deliberação 67312006 
Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização 

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec. 
Farm. Sérgio Satoru Mori - Gerente Geral 

[CONFERE COMO ORIGINAL 

IEMOLO6 -4 

1  ~1) 
i  

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famacia, atendendo o que dispõe 

os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n° 3.820160 e do Titulo IX da Lei n° 6360176. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que esta regularizada 

em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1 1  e 2*  e 23, atines 

"c" da Lei no 5.991/73 e arqtigos 2 1  e 3° Caput 51  e 61  Inciso 1, todos da Lei 13021/14. 

- 
Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 

encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 

- 
A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 

mesmo através de leitor de QR-Code. 
Pág. 1 de 
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Cadastro Nacional de 	 Ministério da Saúde (M 

C N ES 1 
	de Saúde / 	 Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRA 

Secretaria de Atenção à Saúde (SA 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CG 

Ficha de Estabelecimento Identificação 	 Data: 02108120: 

CNES: 3556433 	Nome Fantasia: LABORATORIO SAO ROQUE
/ 	

CNPJ: 01.590.111 

Nome Empresarial: ANDRE 5 MAZZUCO LABORATORIO DE ANALISES' Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: DUQUE DE CAXIAS 	 Número: 160 	Complemento: -- 

Bairro: CENTRO 	 Município: 410650 - CORONEL VIVIDA 	 UF:PR 

CEP: 85550-000 	 Telefone: (46) 3232-2468 	Dependência: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde: 07 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 	Subtipo: -- 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 	ANDRE SALVADOR MAZZUCO 

Cadastrado em: 09111/2005 	 Atualização na base local: 06/0912019 	 Última atualização Nacional 

Horário de Funcionamento: SEMPRE ABERTO 

\ 	J4 

Gestão: MUNICIPAL 

2310612021 

Data desativação: -- 
	 Motivo desativação: -- 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br ). 	Pag. 1 de 1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

00 

ALVARÁ DE LICENÇA 
N° 299 

VÁLIDO ATÉ: 07/05/2022 / 

Pelo presente, fica concedida licença para o estabelecimento abaixo, enquanto satisfei 

a legislação em vigor conforme requerimento protocolado sob n° 	 O de 19/02/1997 

Inscrição Municipal: 	5400000l20 	Inscrição Imobiliária: 101088005500100 

CNPJ/CPF: 01.590.111/0001-68 / 

Nome/Razão Social: ANDRE S. MA2ZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS 	 Nr: 160 Bairro: CENTRO 

Atividade Principal: 

8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Atividade Secundária: 

402 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, r 

o 
o 
o 
o 

Observações: 

ATENDE A LEI DE ACESSIBILIDADE 

CONFERE COM O ORIGINAL 

N° Alvará Lio. 	Sanitária: 	427/2021 Dt. Validade Lic. 	Sanitária: 07/05/2022 

Cert.Boinbeiros: 	3.1.0121.0000927062-22 Dt. Validade Bombeiros: 07/05/2022 

Habite-se Definitivo: 035 E 036 /2017 Habite-se Funcionamento: 

USSAIM SCOVO  

Coronel Va - PR - 	tido em: 	08/06/2021 

Car'os Lopes 
Secretátio Uisi, de Adm. e Fazenda 

r 1I de 26/02/2021 

Página 1 (Principail 
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ANDRE SALVADOR MAZZUCO LABORATÓRIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Rua Duque de Caxias, n o  160, Centro 	 \ 	M 
CNPJ n°01.590.111/0001-68 

85550-000 - Coronel Vivida - PR 

ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  10/2021 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: ANDRÉ SALVADOR MAllUCO- LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS LTDA 

CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Endereço: Rua Duque de Caxias, n 2  160- Centro, Coronel Vivida-PR 

E-mail: andremazzuco@hotmail.com  
Telefone: (046) 3232-8304 
Agência: 2008-7 

Conta Bancária n2 : 14.935-7 

Banco: Banco do Brasil 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 
Chamamento Público n°10/2021, pelos preços estipulados pelo município de 
Coronel Vivida, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE UN CÓD. 	- DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 
1 1.600,00 UN 1318 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 3,70 5.920,00 

DE CARACTERES 	FISICOS, 

ELEMENTOS 	E SEDIMENTO URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE 4,98 3.486,00 

ANTIBIOGRAMA  

3 40,00 UN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,20 168,00 

BACILOSCOPIA DIRETA 	PARA 

PESQUISA 	DE 	BAAR (TUBERCULOSE)  

4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,20 21,00 

BACILOSCOPIA DIRETA 	PARA 

PESQUISA 	DE 	BAAR 

(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE 2,80 4.200,00 

BACTERIOSCOPIA  

6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE 3,70 29,60 V 

(HA)  

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE 5,83 46,64 	' 

(ElE)_____________________________________  

8 20,00 UN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE 3,51 70,20 

DE CREATININA  

9 130,00 UN 1347 EXAME LABORATORIAL DE 2,73 354,90 

COAGULOGRAMA (T. SANG., T. COAG., P. 
LAÇO, RET. DO COAG. 

E CONT. PLAQ.)  

Y:~_ 



~Z, 

10 120,00 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM 2,73 327,60 

DE PLAQUETAS  

11 500,00 UN 1349 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 5,62 2.810,00 

DE 

BACTERIAS PARA IDENTIFICACAO  

12 200,00 UN 1350 EXAME LABORATORIAL DE 3,63 726,00 

DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 

DOSAGENS)  

13 40,00 UN 1351 EXAME LABORATORIAL DE 10,00 400,00 

DETERMINACAODE 	CURVA 	GLICEMICA 

CLASSICA 	(5 

DOSAGENS)  

14 100,00 UN 1352 EXAME LABORATORIAL DE 2,83 283,00 

DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE  

15 200,00 UN 1353 EXAME LABORATORIAL DE 5,77 1.154,00 

DETERMINACAO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA  

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE 2,73 955,50 ' 

DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE 

DE PROTROMBINA  

(TAP)  

17 180,00 UN 1355 EXAME LABORATORIAL DE 2,73 491,40 / 

DETERMINACAO DE 	VELOCIDADE 

HEMOSSEDIMENTACAO 

(VHS) __ 

18 150,00 UN 1356 EXAME LABORATORIAL DE 1,37 205,50 -, 

DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE 

GRUPO ABO  

19 400,00 UN 1357 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 740,00 

DE 

ACIDO URICO  

20 8,00 t,JN 1358 EXAME LABORATORIAL DE 15,65 125,20 

DETERMINACAO DE ACIDO VALPROICO  

21 80,00 UN 1360 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,25 180,00 
DE AMILASE 

22 400,00 UN 1361 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 16,42 6.568,00 

DOSAGEM 

ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)  

23 100,00 UN 1362 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,01 201,00 

DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES  

24 7,00 UN 1363 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 17,53 122,71 

DE 

CARBA MAZE PINA  

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 111,00 

DE CALCIO  

26 1.000,00 UN 1365 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,51 3.510,00 

DE COLESTEROL HDL  

27 900,00 UN 1366 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,51 3.159,00 

DE  

COLESTEROL LDL  

28 1.200,00 UN 1367 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 2.220,00 

DE COLESTEROL TOTAL  

29 7,00 UN 1368 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,68 25,76 

DE 

CO LIN E STE RASE  

30 1.200,00 UN 1369 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 2.220,00 

DE CREATININA  

1j 
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31 7,00 UN 1394 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,12 28,84 

DE CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

32 60,00 UN 1395 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,68 220,80 / 
DE 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  

33 60,00 UN 1396 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA  •DE 

34 60,00 UN 1397 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 10,15 609,00 
DE ESTRADIOL  

35 90,00 UN 1399 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 15,59 1.403,10 

DE 

FERRITINA  

36 70,00 UN 1400 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,51 245,70 

DE FERRO SERICO  

37 15,00 UN 1401 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 15,65 234,75 

DE 

FOLATO (ACIDO FOLICO)  

38 140,00 UN 1402 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,01 281,40 

DE FOSFATASE ALCALINA  

39 18,00 UN 1409 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 1,85 33,30 

DE FOSFORO  

40 200,00 UN 1411 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,51 702,00 

DE 

GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT)  

41 1.600,00 UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 2.960,00 

DE GLICOSE  

42 480,00 UN 1413 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 7,86 3.772,80 

DE 

HEMOGLOBINA GLICOSILADA  

43 50,00 UN 1415 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 7,89 394,50 

DE  

HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

44 50,00 UN 1416 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 8,97 448,50 

DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)  

45 1.300,00 UN 1417 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 8,96 11.648,00 

DE HORMONIOTIREOESTIMULANTE (TSH)  

46 30,00 UN 1418 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 9,25 277,50 

DE 

IMUNOGLOBULINA E (IGE)  

47 10,00 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,25 22,50 

DE LITIO  

48 25,00 UN 1421 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 8,12 203,00 - 

DE MICROALBUMINURIA  

49 25,00 UN 1423 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 43,13 1.078,25 

DE 

PA RATO H O RM O N lO  

50 300,00 UN 1425 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 555,00 , 
DE POTASSIO  

/ 
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51 60,00 UN 1426 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 10,15 609,00 
DE 

PROLACTINA  

52 300,00 UN 1427 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,83 849,00 
DE PROTEINA C REATIVA 

53 30,00 UN 1428 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,04 61,20 
DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)  

54 40,00 UN 1429 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 74,00 
DE 

PROTEINAS TOTAIS E FRACO ES  

55 150,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 277,50 

DE SODIO  

56 70,00 UN 1431 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 10,43 730,10 
DE 

TESTOSTERONA  

57 7,00 UN 1433 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 15,35 107,45 

DE TIREOGLOBULINA  

58 100,00 UN 1434 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 8,76 876,00 

DE TI ROXI NA (T4)  

59 800,00 UN 1436 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 11,60 9.280,00 

DE 

TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  

60 700,00 UN 1437 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,01 1.407,00 

DE TRANSAMINASE 	GLUTAMICO- 

_____  OXALACETICA (TGO)  

61 680,00 UN 1439 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 2,01 1.366,80 

DE 
TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 

(TGP)  

62 8,00 UN 1440 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,12 32,96 

DE TRANSFERRINA  

63 1.200,00 UN 1441 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 3,51 4.212,00 

DE 

TRIGLICERIDEOS  

64 70,00 UN 1442 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 8,71 609,70 

DE TRIIODOTIRONINA (T3)  

65 200,00 UN 1443 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 15,24 3.048,00 

DE VITAMINA B12  

66 10,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 15,65 156,50 

DE 

ZINCO  

67 700,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 1,85 1.295,00 

DE UREIA  

68 6,00 UN 1446 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 2,80 16,80 

EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO 

(DIRETO)  

69 60,00 UN 1447 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS 10,00 600,00 

PARA 

SIFILIS - IGG  

70 60,00 UN 1448 EXAME 	LABORATORIAL DE 	FTA-ABS 10,00 600,00 

PARA  

SIFILIS - IGM 

71 7,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS 4,19 29,33 

CULTURA  

72 6,00 UN 1457 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, 4,19 25,14 

EXAME 
DIRETO  

73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

7 
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74 10,00 UN 1459 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA - 9,70 97,00 
DE ANTICORPOS 	ANTI- 

ESPERMATOZOIDES  

(ELISA)  

75 360,00 UN 1460 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 10,00 3.600,00 
DE ANTICORPOS ANTI- HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  

76 10,00 UN 1461 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 85,00 850,00 
DE ANTICORPOS ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

77 20,00 UN 1462 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 2,83 56,60 
DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O 

(AS LO), 

DETERMINACAO QUANTITATIVA  

78 60,00 UN 1463 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 1.029,60 

DE ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)  

79 40,00 UN 1464 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 742,00 

DE ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 

ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE 	B (ANTI 

H BC-I GG)  

80 15,00 UN 1465 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 257,40 

DE 

ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE  

81 150,00 UN 1466 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 2.782,50 

DE ANTICORPOS 	CONTRA 	ANTIGENO 

DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 

(ANTI 

H BS)  

82 150,00 UN 1467 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 2.782,50 

DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA 

HEPATITE C (ANTI HCV)  

83 15,00 UN 1468 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 11,00 165,00 

DE 

ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS  

84 100,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 785,00 

85 200,00 UN 1470 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 16,97 3.394,00 

DE ANTIC. IGG ANTI TOXOPLASMA ( TOXO 

IGG)  

86 20,00 UN 1471 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 371,00 

DE ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 

VIRUS 	DA 

HEPATITE A (HAV-IGG)  

87 10,00 UN 1472 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 171,60 

DE ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 

VIRUS 	DARUBEOLA  

88 8,00 UN 1474 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 137,28 

DE ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 

VIRUS 	DA  

VARICELA - HERPES _ZOSTER_____________  

89 10,00 UN 1477 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 171,60 

DE ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 

VIRUS 	DA 

EPSTEIN BAAR  

90 18,00 UN 1478 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 11,61 208,98 

DE ANTICORPOS IGM 
A NTICITO M E GA LO VIRUS  

91 250,00 UN 1479 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 4.637,50 

DE 

ANTIC. IGM ANTI TOXOPLASMA (TOXO 

IGM)  

r 



2 

92 30,00 UN 1480 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 556,50 
DE ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA 

ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE 	B (ANTI HBC- IGM)  

93 35,00 UN 1481 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 649,25 
DE ANTICORPOS IGM 	CONTRA O VIRUS 

DA 

HEPATITE A (HAV-IGM)  

94 15,00 UN 1482 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 257,40 

DE ANTICORPOS IGM 	CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA 

95 6,00 UN 1483 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 102,96 

DE ANTICORPOS IGM 	CONTRA O VIRUS 

DA 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

96 15,00 UN 1484 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 17,16 257,40 

DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 

EPSTEIN 

BAAR  

97 250,00 UN 1490 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 18,55 4.637,50 

DE ANTIGENO SUPERF. HEPTATITE 8 (HBS 

AG)  

98 6,00 UN 1493 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 4,11 24,66 

DE CELU LAS (LE)  

99 100,00 UN 1499 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 1,37 137,00 

DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)  

100 200,00 UN 1500 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 1,65 330,00 

DE 

OVOS E CISTOS DE PARASITAS (EPF)  

101 300,00 UN 1501 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 1,65 495,00 

DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  

102 10,00 UN 1502 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 4,10 41,00 

DE 

FATOR REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

103 70,00 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

104 25,00 UN 1505 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM 2,73 68,25 
/ 

DE RETICULOCITOS  

105 6,00 UN 1508 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 10,25 61,50 

ROTAVIRUS (PESQUISA)  

106 300,00 UN 1511 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 4,10 1.230,00 

P1 
DIAGNOSTICO DASIFILIS  

107 60,00 UN 1512 EXAME LABORATORIAL DE TESTE 2,73 163,80 

INDIRETO DE 	ANTIGLOBULINA 

HUMANA 	(TIA) 	- COOMBS INDIRETO  

108 80,00 UN 10035 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE 2,83 226,40 

VDRL 

PARA DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM 

GESTANTE  

•1 

:Io 

2j 

/ 



109 250, UN 16043 

00  

DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 

110 20,0 UN 16044 PESQUISA 	DE 13,35 267,00 

O ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 

(CEA)  

VALOR 136.948,81 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

Coronel Vívida, PR, 28 de Julho de 2021. 

::É 
André Salvador Mazzuco 

CPF: 690.773.559-87 
RG: 1.591.894 SESPISC 

i M.W 

A 



Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 2  10/2021 

CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Razão Social: ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Endereço: Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro 
Cidade: Coronel Vivida 	Estado: Paraná 	 CEP: 85550-000 
Telefone: 046-3232-2468 
E-Mail: andremazzuco@hotmail.com  



06/08/2021 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

 

o TCEPR 
'*ItNk rWCONUsntffsrAwrc AAb 

Consulta de Impedidos de Licitar 

 

CNPJ: 01590111000168 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

fl 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsUltarlmpedidOsWeblmPreSSaO.aSPX 	 111 
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irc 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 06/08/2021 10:19:53 

:nformações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA 
NPJ: 01.590.111/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
iadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ri 



06/08/2021 	 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

,

Receita Federal 	_______________________ 	 _1) 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 01.590.111/0001-68 

Data da Emissão : 07/04/2021 

Hora da Emissão : 03:19:17 

Código de Controle da Certidão : 3851.2172.BBC3.B9E1 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 07/04/2021, com validade até 04/1012021. 

nteEioj 

servicos.receitafazenda.gov.br/Servicos/certidao/certautlCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 1/1 



0610812021 	 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024411955-92 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 01.590.111/0001-68 

- 

CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	24106/2021 15:09:23 

Data de Validade 2211012021 

VoIta 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - ER  
Localização 

ri 

. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 111 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR. 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

' T 
 

DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2466 /2021 

CONTRIBUINTE: 1590111000168 
NOME ........: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALIS 
CNPJ/CPF .... : 01.590.111/0001-68 
ENDEREÇO....: RUA DUQUE DE CAXIAS 	 , 189 	CENTRO 
MUNICIPIO...: CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Junho de 2021. 
Válida até: 22/09/2021. 
Ano/Número da certidão .............: 2021/2466 
Código de autenticidade da certidão: 825983583825983 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 01.590.11110001-68 
Razão social: ANDRE S MAZZUCO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

06/08/2021 

19/04I202l 

31/03/2021 

12/03/2021 

21/02/2021 

02/02/2021 

14/01/2021 

26/12/2020 

07/12/2020 

18/11/2020 

30/10/2020 

11/10/2020 

22/09/2020 

03/09/2020 

5/08/2020 

27/07/2020 

08/07/ 2020 

21/03/2020 

02/03/2020 

12/02/2020 

24/01/2020 

05/01/2020 

17/12/2019 

28/11/2019 

09/11/2019 

21/10/2019 

02/10/2019 

13/09/2019 

25/08/2019 

31/03/2001 

Data de Validade 

06/08/2021 a 04109/2021 

1910412021 a 16/08/2021 

31/0312021 a 29/04/2021 

1210312021 a 10/04/2021 

21/0212021 a 22/03/2021 

02/02/2021 a 03/0312021 

14/0112021 a 12/02/2021 

26/1212020 a 24/0112021 

07/1212020 a 05/01/2021 

18/11/2020 a 17112/2020 

30/10/2020 a 28/11/2020 

11/10/2020 a 09/11/2020 

22/09/2020 a 21/10/2020 

03/09/2020 a 02/10/2020 

15/0812020 a 13/09/2020 

27/07/2020 a 25/08/2020 

08/07/2020 a 06/08/2020 

21/03/2020 a 18/0712020 

02/03/2020 a 29/06/2020 

12/02/2020 a 12/03/2020 

24101/2020 a 22/02/2020 

05/0112020 a 03/02/2020 

17/12/2019 a 15/01/2020 

28/11/2019 a 2711212019 

09/11/2019 a 08/12/2019 

21/1012019 a 19/11/2019 

02/10/2019 a 31/1012019 

13/09/2019 a 1211012019 

25/08/2019 a 23/0912019 

31/0312001 a 30/0412001 
-' 

Número do CRF 

2021080601344935933508 

2021041901444369775800 

2021033101434592598626 

2021031201451548208409 

2021022103021192378610 

2021020202391653483108 

2021011402500764283783 

2020122602203614085739 

2020120702335733156837 

2020111803380742641560 

20201 030031 33279802991 

2020101102335035049099 

2020092204030551151670 

2020090303015070531696 

2020081503203579928110 

2020072702475715007843 

2020070804404552755510 

2020032104011497119394 

2020030202050839557274 

2020021203155699931067 

2020012403110292652058 

2020010502522888961966 

2019121703232318929293 

2019112804325323524011 

2019110903380240639798 

2019102102515957515749 

2019100202295698506266 

2019091303263726426391 

2019082502584974034102 



Emissão/Leitura 
	 Uata de Validade 

	
Numero do URI- 

31101/2001 	 31/01/2001 a 2810212001 

Resultado da consulta em 06108/2021 10:15:39 

1 
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j 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Certidão n ° : 19586634/2021 
Expedição: 24/06/2021, às 14:29:40 
Validade: 20/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.590.111/0001-
68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



06/08/2021 
	

Empresa Fácil Paraná 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato 
/ 	 RJ 

Início de AtividIe 
41207460055 01.590.111/0001-68 Constitutivo 01/12/1996 

16/12/1 996 

Endereço Completo 

Rua DUQUE DE CAXIAS, N 2  160, CENTRO - Coronel Vivida/PR - CEP 85550-000 

Objeto Social 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais) Demais Indeterminado 

Capital Integralizado 

R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais) 

Dados do Sócio 
Ii 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no Espécie de 	Administrador 	Término do 

ANDRE SALVADOR 	690.773.559-87 	capital sócio 	 S mandato 

MAZZUCO 	 R$ 40.000,00 Sócio 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no Espécie de 	Administrador 	Término do 

NATAZA MAZZUCO 	845.978.109-78 capital sócio 	 N mandato 

KAUER 	 R$ 100,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF Término do mandato 

ANDRE SALVADOR MAZZUCO 	 690.773.559-87 

Último Arquivamento Situação 

ATIVA 
ata 	 Número 	 Ato/eventos Status 

u9110/2012 	 41207460055 	 090 / 046 - TRANSFORMACAO TRANSFORMADA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/07/2021, às 10:17:02 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5KGGGME4. 

PRC21 07748290 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAJA 

Secretário Geral 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/CertidaO-Oflhine!cOflSUlta-CertidaO 	 2/2 



2021 
CADASTRO NO CRF SOB 	 VALIDADE 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇAO 

10390 	J L31 10312022 J LI ODEAB8F4OXXXXXXXXXXXX)O(X8E692C8 
RAZÃO/DENOMINAÇAO SOCIAL 

ANDRE S.MAZZUCO - LAB DE ANALISES CLINICAS LTDA 

NOME FANTASIA 

LABORATÓRIO AC SÃO ROQUE 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 	 NATUREZA DE ATIVIDADE 

LLABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS PROR. 	 íLABORATORIO ANALISES CLINICAS 

ENDEREÇO 	 ICNPJ 

RUA DUQUE DE CAXIAS 160 	 11 .590.1II1000168 

LOCALIDADE 	 CIDADE - LF 

CENTRO 	 CORONEL VIVIDA-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

	

Domingo 	Segunda 	Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sexta 	 Sábado 

	

07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 	07:30 ás 12:00 	07:30 às 12:00 

	

14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	************** 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
TIPO INSCRIÇÃO 	NOME 	 FUNÇÃO 	 SITUAÇÃO 

F 	6719 	 ANDRE SALVADOR MAZZUCO 	 DIRETOR TÉCNICO 	 SÓCIO 99.75 % 

	

Domingo 	Segunda 	Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sexta 	 Sábado 

	

* 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	0730 às 11:3***************  

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 
Curitiba, 12 de Março de 2021 

VÁLIDA ATÉ 31 de Março de 2022 



C N ES 1 Cadastro Nacional de 	 Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

 de Saúde 	 Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação 	 Data: 0610812021 

CNES: 3556433 	Nome Fantasia: LABORATORIO SAO ROQUE 	 CNPJ: 01.590.11 1/0001.6L...,.L..,L._ 

Nome Empresarial: ANDRE 5 MAZZUCO LABORATORIO DE ANALISES Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: DUQUE DE CAXIAS 	 Número: 160 	Complemento: -- 

Bairro: CENTRO 	 Município: 410650 - CORONEL VIVIDA 	 UF:PR 

CEP: 85550-000 	 Telefone: (46) 3232-2468 	Dependência: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde: 07 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E 	Subtipo: - 	 Gestão: MUNICIPAL 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 	ANDRE SALVADOR MAZZUCO 

Cadastrado em: 0911112005 	 Atualização na base local: 0610912019 	 Última atualização Nacional: 2310612021 

Horário de Funcionamento: SEMPRE ABERTO 

Data desativação: -- 	 Motivo desativação: -- 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br ). 	Pag. 1 de 1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ . 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  xx/2021 
Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI NQ 8.666/93 4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal da 	xx.xx.2021 	 Artigo 25, "Caput" 	 xx/2021 

Saúde 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Credenciamento de pessoas jurídica para realização de exames laboratoriais de ( )S/ INSTRUMENTO 

patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município (x) CONTRATO 
de Coronel Vivida. 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Conforme exigido no edital de Chamamento Público n2 10/2021, item 6, subitem 6.1: requerimento para 
credenciamento; contrato social em vigor; CNPJ; certidões: federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, falência 
ou concordata; certidão simplificada da junta comercial; declaração unificada; certificado de regularidade de 
junto ao conselho de farmácia; inscrição do profissional no conselho de farmácia; cadastro CNES; alvará de 
licença; licença sanitária; declaração de aceitação do preço e autenticidade da documentação. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 
25, "Caput" da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento 
Público n2 10/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
A empresa Andre S. Mazzuco - Laboratório de Análises Clínicas Ltda, apresentou toda documentação exigida para 

credenciamento atendendo ao edital de Chamamento Público n2 10/2021. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, serão remunerados tendo como parâmetro os valores 
constantes da tabela data SUS vigente. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06– SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01– Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, odontológicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

02 06/01 1 	494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 06.001.10.301.0019.2.027 590 2765 3.3.90.39.50.99 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 06.001.10.301.0019.2.027 589 3316 3.3.90.39.50.99 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 06.001.10.301.0019.2.027 588 3343 3.3.90.39.50.99 

12. QUANTIDADE 	13. UNIDADE 	14. VALOR TOTAL ESTIMADO 	15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Diversas 	Unidade/ Exame 	 R$ 136.948,81 	Até o 102  dia útil do mês subsequente 

16. CREDENCIADA 	 17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 	xx dias, de xx de xxxx de 2021 a 25 de julho 

CNPJ n 2 . 01.590.111/0001-68 
	

de 2022 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: xx.xx.2021 

19. PROCESSO 
CONCLUÍDO 
CANCELADO 

k— ic- 
NOME: DINARA MAZZUCATTO 

20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

DATA: xx.xx. 2021 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 XX/2021 CREDENCIAMENTO NQ 10/2021 	INEXIGIBILIDADE N 2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-
8, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n2  038.928.579-
03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 

(") empresa ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 160 - Centro, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n2  01.590.111/0001-68, representada pelo 
Sr. André Salvador Mazzuco, inscrito no CPF sob o n 2  690.773.559-87 e RG 1.591.894, a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n 2  

8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente contrato em 

decorrência do edital de Chamamento Público n 2  10/2021, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os 

	

— 	 procedimentos e valores descritos no subitem 3 do termo de referência - Anexo 1 ao edital 

de Chamamento Público n 2  10/2021 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  10/202 1, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 9  xx/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ 136.948,81 (cento e trinta 
e seis mil e novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme valores 

unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Saúde do município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 Ç 
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Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2021 a 25 de 

julho de 2022. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 9  

10/2021. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 494 2.027 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 303 2.027 589 3316 3.3.90.39.50.99 

06.001. 10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 000 2.027 588 3343 3.3,90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 
de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 
objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 
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dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 

esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
- 	 Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 	 André Salvador Mazzuco 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Andre S. Mazzuco - Laboratório de 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Análises Clínicas Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Sá- 

. 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  1012021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento Público 

para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames Laboratoriais de 

Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel 

Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  28012021 

QTDE CÓD. - VALOR 
VALOR 

ITEM UN  DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 

EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE 

1 1.600,00 UN 1318 CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 3,70 5.920,00 

SEDIMENTO_URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

EXAME LABORATORIAL DE BACI LOSCOPIA 

3 40,00 UN 1324 DIRETA PARA PESQUISA DE BAAR 4,20 168,00 

(TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA 
4 5,00 UN 1327 DIRETA PARA PESQUISA DE BAAR 4,20 21,00 

(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 

EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE 
8 20,00 UN 1346 3,51 70,20 

CREATININA  

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA 

9 130,00 UN 1347 (T. SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. 2,73 354,90 

E_CONT._PLAQ.)  

EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 
10 120,00 UN 1348 2,73 327,60 

PLAQUETAS  

EXAME LABORATORIAL DE CULTURA DE 
11 500,00 UN 1349 5,62 2.810,00 

BACTERIAS PARA IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
12 200,00 UN 1350 

DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  
3,63 726,00 

EXAME LABORATORIAL DE DETERMI NACAO 

13 40,00 UN 1351 DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 10,00 400,00 

DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
14 100,00 UN 1352 2,83 283,00 

DE FATOR REUMATOIDE  

EXAME LABORATORIAL DE DETERM INACAO 

15 200,00 UN 1353 DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 5,77 1.154,00 

ATIVADA  

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,73 955,50 
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DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA 

(TAP)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

17 180,00 UN 1355 DE VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO 2,73 491,40 

(VHS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
18 150,00 UN 1356 1,37 205,50  

DIRETA 	REVERSA 	GRUPO _E_ 	_DE_ 	_ABO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
19 400,00 UN 1357 1,85 740,00 

ACIDO URICO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
20 8,00 UN 1358 15,65 125,20  

DE ACIDO VALPROICO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
21 80,00 UN 1360 2,25 180,00 

AMILASE  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 
22 400,00 UN 1361 16,42 6.568,00 

ANTIGENO_PROSTATICO_  ESPECIFICO _(PSA)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
23 100,00 UN 1362 2,01 201,00 

BILIRRUBINA TOTAL _E_FRACOES  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
24 7,00 UN 1363 17,53 122,71 

CARBAMAZE PINA  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
25 60,00 UN 1364 1,85 111,00 

CALCIO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
26 1.000,00 UN 1365 3,51 3.510,00 

COLESTEROL HDL  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
27 900,00 UN 1366 3,51 3.159,00 

COLESTEROL_LDL  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
28 1.200,00 UN 1367 1,85 2.220,00 

COLESTEROL TOTAL  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
29 7,00 UN 1368 3,68 25,76 

CO LIN E STE RASE  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
30 1.200,00 UN 1369 1,85 2.220,00 

CREATININA  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
31 7,00 UN 1394 4,12 28,84 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
32 60,00 UN 1395 3,68 220,80 

CREATINOFOSFOQUINASE_(CPK)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA  

34 60,00 UN 1397 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

10,15 609,00 
ESTRADIOL  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
35 90,00 UN 1399 15,59 1.403,10 

FERRITINA  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
36 70,00 UN 1400 3,51 245,70 

FERRO SERICO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
37 15,00 UN 1401 

FOLATO (ACIDO FOLICO)  
15,65 234,75 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
38 140,00 UN 1402 2,01 281,40 

FOSFATASEALCALINA  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
39 18,00 UN 1409 1,85 33,30 

FOSFORO  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
40 200,00 UN 1411 

GAMAGLUTAMIL TRANSFERASE_(GAMA GT)  
3,51 702,00 

41 1.600,00 UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 1,85 2.960,00 
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GLICOSE  

42 480,00 UN 1413 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

7,86 3.772,80 
HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

43 50,00 UN 1415 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

7,89 394,50 
HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

44 50,00 UN 1416 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

8,97 448,50 
HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

45 1.300,00 UN 1417 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

8,96 11.648,00 
HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

46 30,00 UN 1418 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

9,25 277,50 
IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

47 10,00 UN 1420 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

2,25 22,50 
LITIO 

48 25,00 UN 1421 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

8,12 203,00 
MICROALBUMINURIA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
49 25,00 UN 1423 43,13 1.078,25 

PARATOHORMONIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
50 300,00 UN 1425 1,85 555,00 

POTASSIO 

51 60,00 UN 1426 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

10,15 609,00 
PROLACTINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
52 300,00 UN 1427 2,83 849,00 

PROTEINA C REATIVA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
53 30,00 UN 1428 2,04 61,20 

PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
54 40,00 UN 1429 1,85 74,00 

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
55 150,00 UN 1430 1,85 277,50 

SODIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
56 70,00 UN 1431 10,43 730,10 

TESTOSTERONA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
57 7,00 UN 1433 15,35 107,45 

TIREOGLOBULINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
58 100,00 UN 1434 

TIROXINA (T4) 
8,76 876,00 

59 800,00 UN 1436 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

11,60 9.280,00 
TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

60 700,00 UN 1437 TRANSAMINASE G LUTAM ICO-OXALACETICA 2,01 1.407,00 

(TGO)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
61 680,00 UN 1439 

TRANSAMINASE G LUTAM] CO-PIRUVICA (TGP) 
2,01 1.366,80 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
62 8,00 UN 1440 4,12 32,96 

TRANSFERRINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
63 1.200,00 UN 1441 3,51 4.212,00 

TRIGLICERIDEOS 

64 70,00 UN 1442 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

8,71 609,70 
TRIIODOTIRONINA(T3) 

65 200,00 UN 1443 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

15,24 3.048,00 
VITAMINA B12 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
66 10,00 UN 1444 15,65 156,50 

ZINCO 
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67 700,00 UN 1445 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

1,85 1.295,00 
UREIA  

68 6,00 UN 1446 
EXAME LABORATORIAL DE EXAME 

2,80 16,80 
MICROBIOLOGICOA_  FRESCO _(DIRETO)  

69 60,00 UN 1447 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 

10,00 600,00 
SIFILIS - IGG  

70 60,00 UN 1448 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 

10,00 600,00 
SIFILIS - IGM  

71 7,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 29,33 

72 6,00 UN 1457 
EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, EXAME 

4,19 25,14 
DIRETO  

73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
74 10,00 UN 1459 ANTICORPOS ANTI-ESPERMATOZOIDES 9,70 97,00  

(ELISA)  

75 360,00 UN 1460 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

10,00 3.600,00  
ANTICORPOS _ANTI-_I-IIV-1_+_HIV-2_(ELISA)  

76 10,00 UN 1461 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

85,00 850,00  
ANTICORPOS 	IV_(WESTERN_BLOT)  _ANTI-H 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
77 20,00 UN 1462 ANTICORPOS ANTI ESTREPTOLISINA O (ASLO), 2,83 56,60 

DETERMINACAO_QUANTITATIVA  

78 60,00 UN 1463 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

17,16 1.029,60  
ANTICORPOS ANTINUCLEO_(FAN)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO 
79 40,00 UN 1464 

CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 
18,55 742,00 

HBC-IGG)  

80 15,00 UN 1465 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

17,16 257,40 
ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

81 150,00 UN 1466 
ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 

18,55 2.782,50 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBS)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

82 150,00 UN 1467 ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE 18,55 2.782,50 

C_(ANTI_HCV)  

83 15,00 UN 1468 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

11,00 165,00 
ANTICORPOS IGG ANTI CITO MEGALOVIRUS  

84 100,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 785,00 

85 200,00 UN 1470 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

16,97 3.394,00 
ANTIC._IGG ANTI_TOXOPLASMA_(_TOXO_IGG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

86 20,00 UN 1471 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 18,55 371,00 
HEPATITE A (HAV-IGG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

87 10,00 UN 1472 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 17,16 171,60 

RU BEOLA  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

88 8,00 UN 1474 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 17,16 137,28 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

89 10,00 UN 1477 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 17,16 171,60 
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ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 

EPSTEIN_BAAR  

90 18,00 UN 1478 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

11,61 208,98  
ANTICORPOS _IGM_ANTICITOMEGALOVIRUS  

91 250,00 UN 1479 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

18,55 4.637,50 
ANTIC._IGM_ANTI_TOXOPLASMA_(_TOXO_IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

92 30,00 UN 1480 
ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO 

18,55 556,50 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC-_IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
93 35,00 UN 1481 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 18,55 649,25  

HEPATITE _A_(HAV-IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

94 15,00 UN 1482 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 257,40 

RU BEOLA  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

95 6,00 UN 1483 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 102,96 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

96 15,00 UN 1484 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN 17,16 257,40 

BAAR  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
97 250,00 UN 1490 

ANTIGENO SUPERF. HEPTATITE B (HBS AG)  
18,55 4.637,50 

98 6,00 UN 1493 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

4,11 24,66 
CELULAS (LE)  

99 100,00 UN 1499 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

1,37 137,00 
FATOR RH (INCLUI D FRACO)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
100 200,00 UN 1500 1,65 330,00  

OVOS 	CISTOS 	PARASITAS _E_ 	_DE_ 	 _(EPF)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
101 300,00 UN 1501 1,65 495,00 

SANGUE OCULTO NAS FEZES  

102 10,00 UN 1502 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

4,10 41,00  
FATOR _REUMATOIDE_(WAALER_ROSE)  

103 70,00 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 
104 25,00 UN 1505 2,73 68,25 

RETICU LOCITOS  

EXAME LABORATORIAL DE ROTAVIRUS 
105 6,00 UN 1508 

(PESQUISA)  
10,25 61,50 

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 
106 300,00 UN 1511 4,10 1.230,00 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO 

107 60,00 UN 1512 DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) - 2,73 163,80 

COOMBS_INDIRETO  

108 80,00 UN 10035 
EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 

2,83 226,40 
PARA DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  

109 250,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 

110 20,00 UN 16044 
PESQUISA DE ANTIGENO 

13,35 267,00 
CARCINOEMBRIONARIO_(CEA)  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 136.948,81 
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2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. 
2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 1 2  de outubro de 2015, que estabelece os 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 99,  II, 

para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 
Tabela de Procedimentos (SIGTAP); 

2.5. Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada 

nas Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

2.6. Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel Vivida 
entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia clínica 

para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva modalidade 
diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (item 1 deste), 

e como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 

automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

3.2. As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda 

oferecida pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

3.3. O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os serviços 
serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela Secretaria 

Municipal da Saúde. 

4. Avaliação dos Custos: 

4.1. O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 136.948,81 (cento e trinta e seis mil 

novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme Mapa Comparativo 

em anexo ao processo de Chamamento Público n 9  10/2021, com rubrica orçamentária 

detalhada. 

4.2. Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da tabela data SUS vigente. 
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S. Condições de Credenciamento: 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 
comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
5.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 

5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 
corretivos. 

5.6. Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização 

dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 

emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 

7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 
unidade de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente 
assinado pelo representante legal da Contratada. 
7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 

solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 

7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 

incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 

endereço oficial da empresa. 

7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 

próxima competência. 

7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 

atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 
autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma 

legível. 

7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 

serviços ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.15. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 

7.16. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene 

e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes 

durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 

dispensada aos demais pacientes. 

7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 

Normas Operacionais do SUS. 

7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 

coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 

conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência será de xx (xxx) dias, de xx de xxxx de 2021 a 25 de julho de 2022. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo de 

Chamamento Público n 2  10/2021. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 
13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n2  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-
2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Cleuméri Bertuol 
Secretaria Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	ViniciusTourinho 	 André Salvador Mazzuco 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Andre S. Mazzuco - Laboratório de 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Análises Clínicas Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art, 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fvprAirn dP 2fl21 MA R1 (trinta & timt tIP rP7mhrÕ ritz 2fl21 r.nmnnrtn nIr s,tiint mmhrn 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.401644-91PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANQU. E',ARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	71 

de Sza Centenaro 
o Mtlnicipal de 
acão e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida- Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracaocoronetvividaDr 
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O Protelo do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuIçÕes que lhe 500 
cuntenrdao pelo al. 4l,XXVnanorina000rr.A2l:aannbosdaLeOçãnrcodouunícipo 
com tunder,r5010 ti.  disposto no alt 2°, lii e no alt 55, ambos da L. ComOamonrar Muniopal 

'60. de 17 da, olho da 2010 RESOLVE 6/1.1° Aotorrzsr e 000rr,raoso de pessoal eprousdo em 
ProcessoDolelvo S,mpslceoo - P50, lorroeleado .11500. no Edital n°000/2020. pare provimenio 
deoacassmemorego pIsco temporário de Enlerrrreiro. 000tornre espe000ado co quadio 

Empeego Noma 
o rio 

T~ Sorte Saspenalto - 

C~, Pilheiro Dos Santo. 
tabelioa Fsrrers È 

oaro Chaoes
zanon 

Siclo Lecois000iroz Banato 
Vtt 2°  Fica asrab&aodo o prazo dos loanool aiste ltae para $10 os car00dsros espechca.00a no 
alt 0° assAltem a r000ecsoe vaga. flt, 3° Esta Portaria enrra em urgon na data de Soa 

..Sue. Gabnete do Praleito do Monelpio de Pato Branco, Estado do ParorA, elo tE da 
Isuereiro de 2021. 005100 Canto -Pralalto 

MJNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Drrarons do Dapertnmaoln do Recutsos tdumaroe da Preteilure Municipal de Pato Bronco, 
Estado do PelariA, CONVOCA eptoos005 no Prncesao Salalon Simplpoadn n.° 00612020, 

v~.
ao 

 W
~— de ,  aaaas pare o emprego pLugbun bamposdro de Enrerrnosiro, peso goa 

no prezo d. 05 101001 dias uiais, cortados de poblocaçao deste E~1,coniparaçarrr 9 000 
Catomutu n.° 271. pare soeumiremauaga alce de dreno: 
ENFERMEIRO 

1 NOME DO CANDIDATO 	 1 CL.NSS. 
Taps1000 Xeda OaMatsn 	 30 Soar 
Ca,oirra Pinheso De. SacIes 
04.500, Fentira 	 ope Içar 
Elen Kauaoi Chega. 	 23°  içar 
Bnona Zango 1 -legais 

1 Sltoie LeSo, Oustrnz Bsnatn 	 32° UseI 
Pato 0/som, 18 d, correio de 2021. 
GomabaLucia Nosso- DlrnçOn do Dnetc da R6O.Hu 
P00100. 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 10° 201 
o Prateio, do Muriclpo de Pato Branco, Estado do P51010, no oreo das abiblaçâns que frio aio 
herdei pelo sn. 47, XXV. na Ocorra do 1,162,   II, a ambos de Lã Oegârbo. do Município, 
som lundanienlc nu dispor/o do art2 lelienoao 55, ~, da Lei C001r~eztorlor Murriupal 
n°60. da 17 de loBo de 2014. RESOLVE 008.1° Aulonrer e 000brelação do passoal apr0050R em 
Processo Sol000n Sinrpátoodo - PSS, tomtaltoado elr0005 do Edital R5  006/2020, pare provimento til 

	põb400 bemporgno No 740-oco 4, Ralo O. cordonnta aspa,tiCado no 
quadro abaixo 

Emprogo 	 Nntne 	 Clesairba040 no P50 
700000 de Raro O 11.seusu, 000iler Fricesbeim 07' luoat 

Alt 2° P00 estabaiec,Oo o prazo NoS 10106/IdAs 01515 pare gotos candidelos sspsoEcados no 
eu r easurnam 5 res000isa oagito. 6/1. 3°  Este Poetana corra ml, 0000r Ira dato de sua 
publicaçlo.~1. do Ptele,ro do MunolP.O de Pato Branco, Estado do Parara, em 18 de 
Ú005reiro Oe 2021. Robson Cartu - Prnteilo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE COSVOCACÀO 003 
A Diretorado D,psdsrne110 O. Recursos numeres da Pretarture Municipei de Pelo arar—
Estado do Par006 CONVOCA nprouede no Processo SeieOoc Sirnp100ado 1.0 00612020 usando 
as prsancirsrreinlo de ~, para o emprego pidairco temporárIo de Temi. da Raio A. pana que 
co prezo do OS 56/o) dias Arca contados da puSloaçao desta Ed601, 030rpataça à Rua 
Carama010.'271 . pare assumo a 000a  queé de direilo 

do Sacio de RacHam, 
P0110rte 225/2021 

t,I1INICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N-  282 
o Pode to do Murolplc do Pato Branco, Estado do Psrani, rio uso das atribuiçOas goa Itt. 5k 
001teVdas pato ao. 47, XXV, na tonna do alt 63. li, -a- . anoso. ao  Lei 0190000 ao MuecIpA; 
oOfla,dara020 o resultado note do Concurso PoSada UueoiPta o.n.ituOaflOSdO no Edital o5  
01412018, hornotegado acaoée da Pemarla 1°  30412019, RESOLVE. 

Ai` 
 1 -  Nomear canaldata 

apr0000a em Concurso PuNoo MurrlApal par. ~11cargo as pmzant mn 01.000 do Suadto 
00101 da Oarvidonss do Munlcloo de Pato Bronco, a sabor 

Caton Nonos 	 'Ctasadtcaçao no Concurso 

MAd,coPtanimoera donaCralnaRbairoBendãrs 	 4r'luosr 
nan.?Nosiormoadoquap,e090fr'doan.nsdsLait,rruniopaln'l2a5aatndaaalan,brooa 
1993, a canuldata nomeeda Iam o prazo de  loinoal diss pera romar posse no neap001luo -Se,
Nt. 3s  Eata Pooatra snlra em agor na data O. soa publioapao. Gaboner. do Pnalsiio do Muninlplo 
Os Pato Bt,rroo, Estado do Paraná, oro no No tsoen000 de 2021. Robsoq Caiou - PteOaOO 

BUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITA- DE CONVOCAÇÃO oca 
A Diretora dv Ooparramerrto do Recursos humanos do Munolpio de Pato Boarco, Estado da 
Psreni. con000a apr0000a no Cortcurao 10556/ Burrropal, para go. ~lusos iSa Cstasrsono 
n5. 27r,pareromarposaero.0tgn,nontonrralnqoo553sdoanigo2.'do ido daprooimantoorn 
conotar .1.0,0, slsruado pele Panane n.' 26212021. 
MEDICO PLANTONISTA 
001.1500. 'NOME 	 CLASS. 
164702 	 MaCn00005ibeooltsndses 	 41' 

Pato Branco. am lodo toueteiro 402021. 
Docn,ens Luc ia Ocaso - Direção do Septo de Reo,Hum, 

o. 	 os. aessooa. 5° sasraesa 

1x1.  ae=los- 

rat.r da 

sonos a eran P550005 a. Srnna orno,., lura ,eets,roeoaa ersoosrg 0500045. as sesoos Ira. 
sse000100 aos ersneaadoo P0500 da slaanda 0500.02 550 na. II oioas. 0.15 os leoetars as 9601 ali 

aatsnearas clara oan000sae lil, calar as áao.a 
oi 

se.. a*r soa 

60141' OaeoasOlO lo/rir 059,sn 050,0) 

talo. corosa.çasee,aeca 00000 000,as asse, 

orua ss. Saab.. 
dáaarda T.esalra - etarsadsaea aO - 

eu... nleaoua ind.s 0.5.05 dsp°06,s L0n0a5  e-a * ,ale,,flarOa .00... 

frimtcitijra Miuirrcipol cio 	 010010606988010001-03 

suLina Frntoiturad000llna.Pr goohn 

do. 70950505,4.60- loa.; 1401 0500-5055 .0.0*0. o& Bneon.000. SOga .Pa*0 

AVISO DE JULGAMENTO 05 PEDIDO P50000 PRESENCIAL Na 34/26200 60010 DEPEVERBIRO 

062021. 
lalaaasolcOaçlo de troca do marco da pneu Imperrada pela empresa 5ETIM & moo moo 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 06 UCITAÇÃO PREGÃO N ° 04/2023.081806 
FEVEREIRO DE 2621. 
Deciata o processo ep04talado daoaoos temerIa a Senso para 0415 9100/2001.. 0505,10, 

DECRETO 040021/202600 10/0212021 
COnahIu,aunided. da EscOreI. Inlarro do ts4000í000 da chIna 

PORTARIA Net 041/2020 DE 10102/2031 
Concede Ampliaçlo de Carga Ooránaarnolesscnes POS 

PORTARIA Na  082/302100 1810212021 

Como), Niiçã, grstltOada a eero;doras que espenifsa. 
PORCARIA NsaMa/asaB DE 051e212021 
70061.110 do Senador Saldor 7,0,000 para IflaS. da Vigrãrcia Sarnara, corrais autor dolo 

Sarn;tarla 00 Municlploeaurool, pasamerto a, grarlloaçene,nsaiub,ld,da. 

O pu0005çaooa 'rego. aos sorO soma .renn,ra,r.s. ——no ——1.-1.1.1. APOIO,, -, 
trnp,/teoca.asrLorrseLciaS.00rrr.b.Isrr,, edilan 00 la 1005 rlurelino la vi)), 

E15000e Eoosrc do Cor/ralo r° 0/2021. Cortrstaor. ——4. 0000100188 COr/rolOu.  
Caro 5 Cia Ind. Oslo R5.ObtTtOI000l-eO. Odete' ConIralsçsc ao .mpreaa para ,o,o,a,000 Os 
os-0.001410.1 05,25011. Valor 95 3.600.00 mao mi a saouertos NSAI. O/som' 0,SpanSs da 
11014000 n° 012021. P000aorr,rIo 11. 0015024 ao Lei anodinia. Elo-Os dsapssa It233t IsOla. 
-Da 05 .5.sralora tBiSSl202r, desLeais -  Easue LaO Caro. pato Oue.oips o P* 0al 0.052. 
pata Emlessai 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÓNICO P4' 0112021 
PROCESSO N°0412021 

U,O5SG N 450996 
O Município de Polo Broercn, UASG 450996, através 4, Pregoeiro Densure 
Aparecida Musaimi, toma público aos interessado.. no Processo de 
LIcItaçÃo na modalidade Pregão E/urt,-ômiuro 0001/202/,  que tem por objeto 
Cosnteatáção do ensspemaa especializada em iuotaioçáno elétricos, papo 

aquisição de mstePrais e prestação de serviços de instalação do Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo á 

instalação de refletores LEI) nas torres; existentes, instalação de 
Superposteu, cobnamenoo elétrico e todo estrutura necessária pana o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo ao 
necessidades do Secretario Municipal de Engenharia o Obrou e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
0.1.39. da planilha orçamentária (pane integrante dos anexos do Edital), o 

so qual te-ar: "Suparrpovle oro comcPeto com escada moir,hein-o e 
p/atafnr-oesa lateral, cosa 24m de polo livre, /rrc/ooicr 

lido` 

"n', fi.oaç'do - 

fornecimento e instalação , foco alterada a data de abertura da Sessão 
Público. Diante das alterações, o Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
Ipuraesfenida pura o dia 04 DE MARCO DE 2021. ão 09 NORAS. oceosasdo 
exclusivamente por meio eletrônico - 

015np.coonoop090sqPceposgoeoemtaailtepr.br , horcono oficial de Brasília - DF. Ai 
demais cootdiçõps estabelecidas rio edital permanecem inalteradas. Polo 
Branco, 18 de fevereiro de 21121. Denise Aparecida Moaaai,,i - FE'egoeIrsz. 

PREFEITUILA MUNICIPAL DE NONóRIO  

DEPARTAMENTO OS LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 1102021 

o 11.1.5. oie,cs,ai ue Rordou soros - nO ao ova lirensa,ados nu. lassa ou- no O. 552e 
marca 04 asol a, eaEsOersln, a ac.irur. da autscao Os moqaElsue ao pn.aao praa.nog lelo 

sanO! Preço por iam par. oONneAluçda 55 I5ROIÇOI 55 9EIEE0M5N150çSeS Puna u 
lRaPueMerJes050, aeeRoçlO e aieosor'eNçAu a, unos se 000saob tsraartr sou. .t.nd.osor 

a toda. sasonça10oaa 000araol.a 4550. SAIS a-os doo.sOa. 
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2. Demonstrativo do panorama atual do consorcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Gemi; 

Pato Branco, 	de 2021 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição l'/° 0651 

no . 01 de 11102/2019, combinado com o Edital n ° . 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a)Ida Cédula de Identidade R.G. no. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 02105/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 21. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27/04120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato, - Art. 3 1. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

rt. 51 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO W. 7,541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Unico dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
27/0412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

rágrafo Unico. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipaI de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação. a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2 1  a 61  feira, 
Art. 21 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30, A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná. a Lei Complementar 
n °. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N" IDENTIDADE 8'. 

D,nere Mozzvvetto Proedente 032.434.999-84 n.613.696-1IPR 

Fervendo de QuodroeAbotb Membro Efetivo 044.650.199.16 8.178.961-4/PR 

urre Roberto Schrrvd Morrrbro Efetivo 050669.369.47 8.407.675.91PR 

Lede Mercot,ne Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-91PR 

Aline Meti doo Santos Conova Morrtbro Suplente 053,900.389-16 9.782.955.1/PR 

Dooglas Crisban Stropazaon Morrrbro Svplerrto 041.032.71 9-06 S907 764.8/PR 

Eloertgela Voa Sponholz Membro Svplonte 029.222.969.83 6.60f .832.6/PR 

Fleviane Gvberf Sqoera Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2JPR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 °  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11,107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 °  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público lnterrnunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-91PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-01PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-91PR 
Fernando de Ouadros Abati' Secretário 044650.189-16 8.178.961-4/PR 

Ali. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Ali. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N 2  112/2021 

PROTOCOLO GERAL N2  59.028/202 1 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 06.08.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente ao 

credenciamento de pessoas jurídica para realização de exames laboratoriais de patologia 

clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida. 

Atenciosamente, 

D nara azzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
¶ 	ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Chamamento Público. Credenciamento. Análise jurídica 
prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de exames laboratoriais em urgência e emergência para atender a 
UPA24HS. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n 8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Documentação da empresa Requerente; 
b) Minuta Contrato; 
c) Ofício n 9  112/2021 - Solicitação de análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANALISE JURIDICA 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de 
serviços de exames laboratoriais. 

A Lei n 2  8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, 
de certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos 
administrativos em todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais 
objetivos da licitação: a seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de 
oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar 
realiza-se a licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos 
princípios da isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para 
todos os interessados em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a 
aplicação ao princípio da impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo 
critérios objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem 
apresentadas por interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e 
que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório 
disciplinador de todo os procedimentos - o edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550000 Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabnete©coroneivivda.pr.aov.br 	 CORONEL VIVIDA 

WAODADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 
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O credenciamento é apenas a transferência, a particulares, de uma atividade 
técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, 
muito menos, de serviço público. 

O entendimento é balizado pelo estudo do TCU conforme TC-008.797/95- 
5, veja-se: 

1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação local, podendo a Administração utilizar-se 
suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos 
credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de boa reputação 
profissional 
2 - fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam 
credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser 
credenciados tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que 
isso signifique restrição indevida ao credenciamento; 
3 -fixar, deforma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de 
serviços médicos e laboratoriais, e os critérios de reajustamento, bem assim as 
condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 
4 - consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex), da 
atribuição de proceder ao credencíamento e/ou intermediação do pagamento dos 
serviços prestados. 
5 -estabelecer as hipóteses de descredenciamento, deforma que os credenciados 
que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, 
sejam imediatamente excluídos do rol de credenciados; 
6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa 
física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas; 
7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo 
credencíado, bastando que notifique ao TCU, com antecedência fixada no termo; 
8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na 
prestação dos serviços e/ou nofaturamento; e 
9 - fixar as regras que devem ser observadas pelos credenciados no atendimento 
(como p. ex. Proibição de que o credencíado exija que o usuário assine fatura ou 
guia de atendimento em branco) 

Este estudo do Tribunal de Contas da União serviu de base para várias 
decisões desse tribunal, entre as quais podem se citar: Decisão 104/1995, Decisão 
656/1995, Decisão 324/2000, Decisão 1027/2000, Decisão 112/1997, Decisão 98/2000, 
Decisão 324/1998. 

Portanto, encontra-se consolidado junto ao Tribunal de Contas da União o 
entendimento de que o sistema de credenciamento 'por inexigibilidade de licitação' (art. 25, 
caput, da Lei n 2  8.666/9 3) é um procedimento lícito. 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do 
credenciamento, encontra respaldo na Lei Municipal nQ 2.15 7/09, sendo que a formalização 
contratual se dá por meio da inexigibilidade de licitação. 

Praça Angelo Angeto Mezzomo, s/n° - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinetecoronelviv ida. pr . gov. br 	 COROMELVIVIDA 

W4AADE PARATODOS 
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II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato- o que 
foi atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c art. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

III.CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade 
jurídica, em tese, do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do 
Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração Superior. 
S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR aos 09 de Agosto de 2021. 

Tiago BernrdbBín'skrAlmeida 
OAB/PR 67071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550000 Coronel Vivida Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvvdapr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 9  1512021 

Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da 	09.08.2021 	 Artigo 25, "Caput" 	 95/2021 

Saúde 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento de pessoas jurídica para realização de exames laboratoriais de ( ) S/ INSTRUMENTO 

patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município (x) CONTRATO 

de Coronel Vivida. 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Conforme exigido no edital de Chamamento Público n 9  10/2021, item 6, subitem 6.1: requerimento para 

credenciamento; contrato social em vigor; CNPJ; certidões: federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, falência 

ou concordata; certidão simplificada da junta comercial; declaração unificada; certificado de regularidade de 

junto ao conselho de farmácia; inscrição do profissional no conselho de farmácia; cadastro CNES; alvará de 

licença; licença sanitária; declaração de aceitação do preço e autenticidade da documentação. 

S. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 

25, "Caput" da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o edital de Chamamento 

Público n9 10/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
A empresa Andre S. Mazzuco - Laboratório de Análises Clínicas Ltda, apresentou toda documentação exigida para 

credenciamento atendendo ao edital de Chamamento Público n 2  10/2021. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, serão remunerados tendo como parâmetro os valores 

constantes da tabela data SUS vigente. 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento correrão por conta das 

dotações orçamentarias conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, odontológicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 06.001.10.301.0019.2.027 590 2765 3.3.90.39.50.99 
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 06.001.10.301.0019.2.027 589 3316 3.3.90.39.50.99 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 06.001.10.301.0019.2.027 588 3343 3.3.90.39.50.99 

12. QUANTIDADE 	13. UNIDADE 	14. VALOR TOTAL ESTIMADO 	15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Diversas 	Unidade! Exame 	 R$ 136.948,81 	Até o 109  dia útil do mês subsequente 

16. CREDENCIADA 	 17. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
ANDRE S. MAllUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 	350 dias, de 10 de agosto de 2021 a 25 de 

CNPJ nQ. 01.590.111/0001-68 	 julho de 2022 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: 09.08.202 1 

19. PROCESSO 

(x) CONCLUÍDO 
)CANCELADO 

NOME: à 	MAllUCATTO 

20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

DATA: 09.08. 2021 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  15/2021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  95/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma legal 

invocado, para o credenciamento da empresa ANDRE S. MAllUCO - LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ n. 01.590.111/0001-68, para a realização de 

exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde 

do Município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 136.948,81. Período da prestação 

do serviço é de 350 dias, de 10 de agosto de 2021 a 25 de julho de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



DIÁRIO DO SUDOESTE 
' sq 	 fl deagostode2o2l Edição no  7950 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA W. 25512021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

Calado do Paraná, no uso das atrIbulçOes legam previstas no alt 43. inciso IV4. Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade de lei Municipal n' 2040/2017, artigo 47 

RESOLVE/ 
Art. 1' Fica nomeada. servidora CaRtola Oflaai 

Pr.staa, corno Professora em Jornada Suplementar na Escola Municipal Antônio 

Rocha Louras. EMEIEF. turno Vnapitno. na turma Ano A no perlodo da 02 da 

agasto 4.2021 até 204. dezembro 4.2021 

Ari. 0€ - Esta Portara entra em olgor na data de sua 

publroaçbo. m009sndo-se es dlspeelçôeeamcactrino 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVEI,ANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM e, eo AGOSTO DE 2021. 

RAPAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DO CLEVELANDIA 

PORTARIA N. 20402021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

Estado do Paraná, no ueo das atribulçtas legais precAtas no int. M. rrncao Tua Lar 

Orginica Mbcloipal, em contonrrrdade da lei Munacipol € 5 20490017. atIVo 47 

RESOLVE: 

	

AlI. 1 5 	Fica notceedasa.rvidora Thalita 

RI.d.rmranrr de destoe, como Protassota em Jornada Suplementar na Escola 

Municipal Antônio Rocha Lavres. EMEIEF, turno Vespertino, na turma 5• Ano A no 

perlodo 4.22 da julho de 2021 até 2040 daaembre de 2021 

Alt 0€- Esta POrtarIa entra em olgor na data de sua 

publicaçio. reooaando-se as dispoaiçtea.moonttArio 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESn000 DO PARANA EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDLOO  

DECRETOW 21512021 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO 00 COMÉRCIO, 

INOÚ5TRIuS E OUTRAS PROVIDENCIAS EM PIAdO 00 

ATUAL CENARI000S CASOS DE COVID-t5 NO MUMCIPIO 

DE CLEVDLANOOLO. ESTADO DO PARMJA. 

O PREFEITO MUMCIPAI. DE OLEVELANDNPR. no voo das aErbr,.çlea ou. lIra sar 

rorgal&o pala  Lei Orguncaar,vicp.l aoaceleca, no arrSto Usara Mur,olprv novas moadas em 

cenude da pandarnis provoCada peles novos Suadroe.00anrioldgov, a Osnantas de Cvro,avtrra 

/COVID-tSI, 

CONSIDERANDO quea S.v.. dias. da lodvoadacer AcErtado, garsrOndo nt.dgrta 

polEicas svcais a scOnôrnicae que orlem a rsduçao dc iucr Os dOençasds cutveege000aao 

çuallarro Se sçreseesrcços pare aia rrornocdo, protecaoeracupsracao na 

tcrmadosif lSc.dsCvnatourçbodaRapuSca; 

CONSIDERANDO qua o CcngrsaaO Nacicnal no da 200e marvv d. 2020, reoonfleoau o 

ECAA0 de Calarnuade PuUOca para os lin. dc artigo ONda Cai ComoAmertar Fadaral n,' tSr de 

2205, sendo s1 u pa1c disposto na Cacvmplernanrarn 1734.2000 

CONSIDERANDO a Portara a' Ido, 4,034. tecereiro de 2020.4v Mirastário da Saúde, 

qva Declara Emerganc'a em Sards PitA. da lmpertanora Edaconal IEOPrNI am dalonérce da 

Ft.ccao nranana pele rotos Coeonavlo,a, 

CONSIDERANDO a Portara r' aSa/UM/AS da Ocas narco da 0020, sua deotira 

CONSIDERANDO a olasaslcaçao pela Organrzaçao Mdal o. Sauda ISIASI. 00 da 

110r,'2020 . corno ea nd.rrva do -DAS, 

CONSIDERANDO es Orsposrçoao da Lei FadareI n' 13979 de 05102/2025, 

essenOislmargaquarttOa dalarmnacacdsmsddaedavoaoençboaoonrença00000urrure 

OUSICIPIO DE cvcplruzlr100lpn 
AVIOS DE Licincçoo 

OodaIUade Pregao Edital n' sol Forma Isto-cato da SAaaçeo Salgas -Elo da 0001 
com moreI 11005. Oblato OES1SnOO DE PREÇOS PURA AOUISIÇAS FUrARA DE PEÇAS PARto 

U1ENÇUO E INSIALcÇAO cc ununeIvOc IA AR COnucicl00000 PARA OS PRÕPI105 
IdEAIS VIEr máaelo e.-R. novo vaso Saram aaecal de Consumo O Euasi amorFa-sal 

ao dos orlarelia.goaOO Prado da prstetura de Cnopicalrco Ooraao te LEeaOOaa a Conlialva Rua 
UsOei Pr0010rOcurpal rr'verr - creparascoine ale 0050lronoa 0 rontlrr 32 Sseroaogereco 
eOntnoo eaeo,'dVVriO,,ir.ur,i Ocr C Irtorrraçoe. 00/o 1.11200. /481320-lOra 

MUIIICMIO DE CrrOPrNZrNtrOiFR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: FIsgaR EGt,I n' 57/2021 Forma. UM/trico, Os1. as Liov.çao Dia 25 de agosto da 
bOI, as 32:00 (nove) torres OAjeO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIzAçAO, DE000TIZOÇUO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DE CRUAS E RASERVATÕRITS D'ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MLFJICIPIO TE CHOPINZINIOS, 
Acer midvaeo altErado: RI tSR 303.00 GlnaOic Serorços O Editalenoorara-ea a tiapoalçio doa 
interss.ados lar PradE da Pretadure da Ctr000rrEntrO. Dionso da URtaltes a Contatos. Rua Miguel 
Procóqeo FArpal n'O 511 - 050piroonnarlPR. das 002012 doe das IOdo/tUdo N. a no endereço 
aletrtnico orvrrourAÇOv,:, Inrtornraoees pele Istatona 100/ todu-oora 

	

oIVr1dmourpoldA 	 &PJ00AOSAA6VU1.Ll 

	

S1.J1_Ua12 	

pnnlniruoruá/oulorulovc: 

Ruia nUçusnwr*0 lO' PATa: 1201 saaa.aooa .CectOO - CTP nrnnosdrnor .51,005. peror,u 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL e' 5312021, DE 1001 AGOSTO DE 2021 
da0000uo: 50/la/logo nortoVo da ,essev: RS:aOlrrs 

O puGrOsSaO na nApa dos ator aOlnr. enooncam.10 dioponlono no seeoinre enderevu eucrnico. 
Strp//arece.tisrrarnarlalnau050e.&/anop, .4020 4.4,1v de ocrono de 2011, cortorme ler çutOnraoo. no 

TERMO DE NOMOL000ÇÃO 0 ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO 
Vial eoaerderO PaIS Ser. ra iao O., atrOusoea ova eia sac rOrlaolaa rato Sadaldo arn 000 astaealrarla 

ri consoas, o 040005, a eiesaoa 1.4200 oaOea olivas 

 1. 
olseasouaua 	 ioe,001U.Oaoahoaaçao 
alv.Saaoaeau,aoge' 	 r030,rcqcr 
abolete Os CU/Grao: 	 cncceccl050prino DE Pc0000S JJEIOCAS 0003540€ SAUDE Poro 

ti nornaoaaareasraaaeo a. laca ValOadaree: 	 11 Useárto 	neta Ora cera 
IrusTrUnopouuo.Ielco na 

	

doou 	 r 	 nt ansem.00 

EnnEdMO ISOOT 	 netO rer a rr.Oadao- os antONIOsornicouco  

Ou-lOna aarnaaao eaIsl ntiadouaensarOaonreaoord.rOaIal  

1 	casolçsoasveepess 	 1 	uasaçaa 	 1 
PAULO HORN  

MUNICIPIO DE CORONELVIVIDO. ER
TERMO DE RATIFICAÇÃO DEINEXIOISILI000E DE LICITAÇÃO n' tSi200t 

DeepsoVo do Prelalo Processo LtaaIcnO o' Onlvoor. P.ATFICO, ova lsnnOa Oval, 00. da Lei 
Federais' SORO/el, correndo pareoerlurldlev do Sr, Tiago Racrsruo 0091051/ Ac Almada. Pr000rador 
Manicipsl dadsro inealglvel a Ooé.oac voe lermos 40 -raptor do aV 05, AvO Ama legal icoocudo. 
para o orad.nc'anrenlo da amorosa 0/ODRES t0SAZZACO - LURVISTÕRIO DE ANALISES 
cLlnulcuo CrOA. CNPJ r II 550.ltlI0St.Od, Par. a raalizaçac go eranres .Rio de 
calol000 dmA,, oonrornra se —es.... da Ssorelana As Saudado MondOu Se Coronel Unerda 
Valer IOO.lesIimsdO no os aue,ar Pariodo da pre.laçao do saro/lo lua 050 tala, de lo_Se 002t. 
25012000 Pubáqussa CvrnnalVioids, 050, alvaro de ODOr Andsreor M1,1— l 	 reteuo anelo. P 

DdTc: —111 	 AoERlrJn.S: —MI 	 PROPOSTAS 083203 
DISP1.IrA: 3200/ar és 00€ lsnar 
ORdEno RP01ST1tO DE PREÇOS P0205 FUTUROS E Er.rEronruv,S  OS1OSIÇÕOS DE MATTRI0/S DE 
RISIENE E UtrIPEZU UTENSLIDS DE COVA E COSMOS, CAMA, MESA E 80000. ARTIGOS DE 
IImSTAARIO E OSlTOS PARA SUPOIR nOSOS OS NEcREnIdIvo E DEPARTAMENTOS DA 
AceuenllsnNAçAO uANioncL. O12rrOrna Uadrarrdado no 05/aIO do presanre sol

neloeR 20 nOpaoL000çAô -PREGÃO eI.ensSNIcO tE ue.laaar 
c—sonar 	 AOESTIRO Obrar/AI 	 PROVOSTAS ledO OS 
DISPUTA to,qlIar Moer lsrric 
ONJEVO: REGISTRODE PREÇOS POVO FUTURAS E EVENTUAUS cuA/SIÇOES OE Mcnpniduc DE 
OISIENE 0 LIMPEZA, UTENOLISO 0€ COPA E COZINHO, COMA. IlESA E RANHO, ORTGOS 5€ 
VPS11JARIO E OUTROS ECOS SUPRIO TODAS AS SECETARlOS E OEPORnMOENTOS vV 
O020SNISTRAÇUOMUNIOPUC, ocnjonnederrvninadO 000/0.1v do poSeenle edla/ 
O nAbSOaSSO na lontra dc. aros acena 5000010-no Aepvnioei no aaovEie  andareoc cOlUnAS. 

2021,vsoulelroenradapaluoepr.00r'7Rgt.da ruslulio A,r 

MUNICIPIO DE CORONEL Vil/IDA - P5 
vomvo 11 01 ao Contrato n' 8612020 - Preqdo Pneeatroal n' 07/2020 - Contratante 
MuniR/pIo de Coronel Vivida Contratoda. LEOIoteR MELOTO DOS SANTOS. CNPJ n 
21 520 S4l1-7O. Pronoga-sa a ligAndo do cOrtttsto por mala 12 meses. de 04.08.2021 a 
0300 2022 O valer mensal permanece mandado, totaloando a quanta de RI 74.400.00. 
Permanecem Inalteradas es demais OláuSLdas Coronti Tord,. 03 da agosto de 2021. 
VrdOrson Manique Oanelo. Prefeito 

MUSICIPIO DE CORONEL 000100- ESTADO DO PARANÁ 
COTIA000ÇUO -RV EDITAL DO cOsçoRntroçlO PURLIOR rroafaoor. 

OOJETO: REAOTRO DE PREÇOS PURA FATURAS E ESTN'TSOJS PRESTAÇOOS 00 SPRVIÇOO DE 
CONSnmÇOAA DE MURO DO ARRIMO DE ALSOruonlo e nEoov IRSUMoSUSAAA, COM 
FORNEOMESTO DE PEDRA E DUO DEVERA 
O Corrosalo Parmareore te CicleçOc, dasinada pato Pornaoár o' rr,OO,r. ovnt000 05 iilars.eodcs pera 
paorA*av da 5.5,20 PUbb para auatvra ASa iOoVlScrvs o' 00 - PrSpOaI. de Pracee dee prvnoe.nras 

D: rluSalgqdr Iqoarr.-reeal 5.000Dm 
L: Sada do rnuIsolpA ta 0000cai Alada. na .,Ia de Icoacses 
ErrusleRO: Prapa Acoalo MeaaOrrro. dv,OeOtrO. 
Coeenailaselea. roda .000o da 000r. Dardes Idan,uranc Preeou.eaadaCPt.. 

aANICP/O DE CORONEL VIVIDO - P1 
Coritncnc n' 0512001 - Depena. cc LEleçeo r° 22.21 - Paras UARtlno O• Coronel Uro/Ia e 
UU1VERSISODE ESTODVAL cErinvv-VPSIE.urdUcrunnO, CNPJ r' 171029100321-12 VARIO' 

.Icd.d.s dAái:o0-cada009,oaa aagn:nalreqco.qneroairea com a aeeoniOIaaalo pras.noiA e A4Va deHisens

tuaoa .11/50,1/ - MaIana/Os Irinsiraeeagurd.o aérea rARunlepa Ia Coopal VInda Valer UGI go 
inoerrivo na 005 ear aS Prazo de oraSse lado. oe aaunalur. ala 00080002 Ooronal Arpoa rogo 
Ml de 2021 saen Mvis sunate P~ 

MUNCPIO DE COR-1— VIVIDA - PR 
WarqO la orA oo SEU/OVOS DE PREÇOS 5' rSlvSAr - R~Praa.US r e' si-,- 

055pALnO nEGIALÕvUA CO 000550 - 00011. aI. Arupur' 250ad,SRaCOr.32, que 
oCOO 86000 00eAO O. Palco cara Idvuos , nuenlues rnusuoe.s o. .rnOne a.IaGO aSdlucoA. 

da r.giado da oieçIa 000005 Viorva lv 32/1100 de 0021 Ord.r.On Manqla Bando, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIÀIDA.PR 
ÃdE/uO n' 02 - Contrato n' 8612010 - DIspensa da LIoltaO 5a  0712019 - Conlratenla: 
Municlprv da Coronel Viu/da. Contrstode: Do,lng O Retira Ltd. - EPP, CNPJ 5.' 
25405.060i000I-57 Promoga-as a ulgAncla dv cordrsto por maa 12 m.aea, de 15 de /1000 da 
2021 . 14 de lulho de 2022 Fica reajultado 5 la/Ir menol, mm tesa no IPCA, aolanulado 
os útrrnos 72 meses, na ordarn de 8.35%, pacaondo o valer mensal .eeodn RO 322.88. O 
Calor total deste adpamento ida RI 3074.50, PaRn.rrac.m Inalteradae as demais AaAsljes, 
Coronel USA.. 14 de luINIda2O2t,  Anderson tutaRIque Barralo, Preteilo 

MI/NICIFIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Oeontoo 77202020,4. 16 dc Julho de 2020. SAaOgIa'. 01100 Cltdrli: diOrliVoel Eopcdial ad 
calce do 007/0000.52/A pahlcocdor ora Uoongm Are alie acerto PtocIeOrn.00 diojronlcel Ind 
regaltode 	aodereço 	nIeR-do,cr' 	00, /11,00 lIlVCioirVrro'Ior,rdVmROAr/Arrcu'oreforree 
000orloodu pela Cai Odooio/1aA o' 3003, de 21 de maIo do 2020, rpgoleosetrcadus pelo DOOe 
Ir' 7691, rife IA *JOARR de 2020. 

MC/rlocrP000EcDeOrgEI. NOEmA EEI/daoO OOPAOR,NNk 
E411a1 e' DOulalo de IS,SS3a2I - Ca,O,n,o FIM/cO 5, 51112510 de IIV24aIO SUasda' Claococaobo da 
u,od,dlalalrr/0.05soCaee,oaopúbliucir' lurAnISuellVDdoOt 
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DECRE1'O Ti. 1150020 

DATA: 10.00.2021 

STMSJLA/ Abro CrédIlo AdiAluinol Vuplvmtrldt Oblcru LDO ETA, Cno lAtIr do Epuor000 

la cstt,e proed/rooao 

NIlIaiEipiI de Ilapojana D'Oesle 
A integre se es100tre soais.' bOnv!rvrdrs.didnoUlrurVuoal,Svnc,bT!apsD' 

PORTARIA N0  173412021 
DATA: 10,00,2021 
Suasola: Designar OloCiOsátio COOU Geaton do Cottvãntio peca Aqroisição de SE Camishúo Baú 

colelor dn liso e COEI Fiocal fica Deoigsado ofancimirio peno atuas e eoSlIiat la ãocalizaçdo do 

Ccevipio usei fmado  com o lootutroto Aguce Tenro. 

EOUSÕR010 O5IRRMU0101PAL OE SOUOR 
TERMO Da ROTSTOAÇAO DO PROCESSO DO IOEA101IIL1000E WTlIaedl 

OR000TIVIVIIEI1TO DE PESSOAS uVWAn 00 AREA DE SoADO PORcREeroÇAO 00 scnÇOU 
DE 000ICcS OaeuLononlvdc E SEnVICCS DE vEdO A DIAGNOSE E TERSPIA I5AOTI. daatirr.dO ao 
.Iandim.nO soe Isuános 011000, 00, mOvo/o/Os ronsOrv/adOa ao 0011100 
AaAm lobal 	 070.010,00 
001.550 02d07.rO,502.00D00002.t,0.00.50.50 	 P091. 070 
Sala 105813027 	 PAULO SORO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 161 DE 10 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Concede diána pela pEestdção de serniço tola do domicilio. 
A lOte gn-a encontre -se d/nponíoet nos 599400(90 efldel'eÇoS eletrônicos' 
ht/o://onvw cSIrlmc,com tIo/e Ãffcv.//lsrvtrto dlurdolltsroiclpgl,c000 br/dmcmo 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 
ATA I)E PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

LFM Fisioterapia LIda ME CNPJ:09.943.89110001-94. 
CHAMAMENTO PUBLICO 03/2019 

Aos 28 (viole e oilo) dias do mAs de julho do a000 de 2021, Ao 
1 IhOOmm, oa sala de Recgsi0eo da Secretana Musoicipal de Saúde 
do PrefeituEa Mwoicipal do MunIcípio do Polo Bronco- Estado do 
Poratoú, I000lizdda na Rua Paranú, o' 1605, Centro. CEP' 85501-
025 relaqiram-so os membros da Comissto Especial de VisIona, 
que subscrevem u presesote ata ao final, paro certificarem a 

documentação do análise técnica da capacidade instalada da 
empreso: LFM Fivioteo'apoa Ltda ME, CNPJ 09.943.891/000J-
94 referente ao edital de Chamamento PúblIco fl'  03/2019, que 
tem por objeto - Coosslitoai o objeto do presente Contrato a 
prestação de Seromoçovs de Apoio a Diag€rooe e Terapia, para e 
ple050ção de serviços em procedimentos de Média e Alta 
Complrxcdoode Am/vulatorial, visando atendeE DOS usuános do 
Sistema Unico de Saúde - SUS reaidentes no Moonicipio de Pato 
Branco, bom como goa usuários referenociadoo conforme 
pactuaçoes fimoadas via Secmtana Maooicipnl de SSúde de Pato 

Branco, com valores constantes da Tabela SUS Moassicipal. 
Depois de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão 
Especial, nomeada pela Pottarca 200/2021, regtotma-oe qoe a 
empreso: L.FM FisioterapIa LtrIa ME, CNPJ 09.943.891/0001-94 
eatá apta a continUar cola a prestação de oerviços. Encoensioba-se 

para cuntEatação a docoomentação da empresa: LFM Fisioterapia 
LIda ME, CNPJ 09.943.89l/000t-94, coefomse quantidades, 

100'VOÇOS e valores 0005tantes na proposta. Nado mais havmdo o 
tralar, deo-se por mcerroda o presente aessão, que depois do lido e 
aprovada, vai assinada peios participaostes da sessão. Rafado 
Carbonan Fogolari; Sabrina P. Rigos, Medianeiro 5. Pemangaá 
- Membros. 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N 06612921- PMR 

MODALIDADE: Pmgâo Prmscracial do tipo MENOR Poeço Uoitdeio, 
OBJETO: REGIStRO DE PREÇO pam aquiSição de ÓLEO DIESEL COMUM 
coofornte Convêoúo si° 000/2021, que celebnamo Eotado do Paeoroú por ioeeronédio 
da Sectetoéade Eotado da Agoivslluns edo Abaateciorseeto - SEAB coo Mooticipio 
de Renaecenvça. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 
dS da 24 de agosto de 2021, no DepalTastenlO de Cootsptss o Lucilações, da 
Pmfeitam Motocipel do Resaoocntç., à Rse 0603110 Vargas. Á' 901, 
ABERTURA DAS PROPOSTASu das 09:01 do dia 24 de egoslo de 202 I,jootto 

à sala de Lioilações da Potofeotam Maniuipol de Retoasooroça . PR. 
AQUISIÇÃO DO EDOTALI O Edilalo moe ors,soo podrrõo ron adquiridos e 

Pmfeotane Momcipal, 00 eondeetoço Raa Getrilio VaEgaa. o° 901, Cemoes, Fomor (Ã(o) 

3550-9300. Ronascoeço, Eolado do Pampa. de2'a Á 5  feina, 0°B Iror'áeioo dat 0730 
se 1130, e das 3:00 os 17.00 horas, oode podetão oro cotaoottodcvo e adqoieidos 
gnatoileereole, e pelo Site rosAs rettascetoca.pr.gos'.br. 
INFORMAÇÕES: trofonotreçâeo e oeolareciroseetoe adiciomaio. oro eraleneço 
telefoom oCima citado, 

Reeesceoça. lO de agoSto de 2021 
LUCIANE ELOISE LIJBCZYK 

Pregoera Sabatltsla 

E2CERATODOEDrTAL1E 10512525 
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comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas, sita a Praça 
Angelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita 
ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2019 de 11/02/2019. 
1H. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art,35 da Lei Complementar n ° . 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n °. 01/2019 de 11/02/2019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3,2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n °. 0112019 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N °  01/2019 de 
11/0212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	do 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariooficialmunicipiocoronelvivida.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°  2.852/2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2021, 132° da República e 66° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 
EDITAL Na  08012021 de 1010812021 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital Na 01/2019, de 11102/2019: 
Cargo Público: Auxiliar de Serviços Gerais/Agente de Execução 1 

Ordem 
N. 

1 Classificação 
1 

1 Nome do Candidato 
1 

N. Inscrição 1 
• _______ 

Lotação Funcional 

690076 [ 	] Secretaria 	Municipal 	de  
Educação. 

Cargo Público: Operário/Agente de Execução 1 

Ordem 
N. 

Classificação 1 Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

O 1' Rodrigo de Farias 690071 
Secretaria Municipal de Obus, 
VIaÇãO e Urbanismo 

ANEXO H 
EDITAL N° 08012021 de 10/0812021 
CONCURSO PÚBLICO 00112019 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 
Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apre 

estar em dia com as obrigações do serviço militar 	V4eo 
masculino, apresentando o Certificado de Reservista; 	- 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da 
nomeação; 
não exercer Cargo. Ernpreo ou Função Pública remunerada em 
qualquer dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão fisica e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01 (uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP! Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Sâmara de Moraes Spagnoli 
Código Identificador:7A46EB 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 1512021 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 95/2021, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal no 8666/93, contendo parecer 

www.diariomunicipal.com.br/atnp 	 75 
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jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 
25, do diploma legal invocado, para o credenciamento da empresa 
ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS LTDA, CNPJ no. 01.590.111/0001-68, para a realização 
de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida. 
Valor total estimado R$ 136.948,81. Período da prestação do serviço é 
de 350 dias, de 10.08.2021 a 25.07.2022. 

Publique-se. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES (  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

\?e 
ADITIVO N° 01 ao Contrato n° 86/2020 - Pregão P resneiai nb 

67/2020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ n° 21.929.541/0001-79. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.202 1 
a 03.08.2022. O valor mensal permanece inalterado, totalizando a 
quantia de R$ 74.400,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 03 de agosto de 2021. 
Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9207796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA 

CONVOCAÇÃO - REF: EDITAL DE 
. 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2021. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 
DE OBRA- 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
11/2021, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: L. RIBEIRO - EIRELI e GERALDO 
CESAR JUNG. 
Data: 12/08/2021 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de licitações. 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:0301 1F63 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2021 - 
Pregão Presencial n° 37/2021 - ASFALTECPAR ASFALTO 
TECNOLÓGICO DO PARANÁ - EIRELI - ME, CNPJ n° 
20.982.384/0001-00, que tem como objeto o registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de emulsão asfáltica, RECUSOU-SE a 
assinar a ata de registro de preços. 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 

ÁNDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F0CD5899 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

r. 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:28844149 

Aditivo n° 02 - Contrato n° 96/2019 - Dispensa de Licitação n° 
07/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
Boeing & Rocha Ltda - EPP, CNPJ n.° 05.406.668/0001-57. Prorroga-
se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 15 de julho de 2021 a 
14 de julho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base no 
IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, na ordem de 8,35%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 322,88. O valor total deste 
aditamento é de R$ 3.874,56. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 43/2021 - Dispensa de Licitação n° 22/2021 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e UNIVERSIDADE ESTADUAL 
CENTRO-OESTE-UNICENTRO, CNPJ n° 77.902.914/0001-72. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços consubstanciados no exercício de atividades didático-
pedagógicas e administrativo-financeiras, com a disponibilização 
presencial e diária de profissionais, referentes à oferta, para o ano 
letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: primeira, terceira e quarta 
séries; II Matemática: primeira e segundas séries, no município de 
Coronel Vivida. Valor total do incentivo: R$ 405.447,90. Prazo de 
vigência: da data de assinatura até 30.06.2022. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:BBDE0B5E 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:CF0CD21D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 6512021 
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Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  4712021 CREDENCIAMENTO N2  10/2021 INEXIGIBILIDADE N2  15/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-

8, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 

empresa ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 160 - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n 2  01.590.111/0001-68, representada pelo 
Sr. André Salvador Mazzuco, inscrito no CPF sob o n2  690.773.559-87 e RG n 2  1.591.894, a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n 
8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente contrato em 

decorrência do edital de Chamamento Público n 2  10/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no subitem 3 do termo de referência - Anexo 1 ao edital 
de Chamamento Público n 2  10/2021 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n 2  10/2021, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n 2  15/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 
Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ 136.948,81 (cento e trinta 
e seis mil e novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme valores 
unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Saúde do município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de 350 (trezentos e cinquenta) dias, de 10 de 

agosto de 2021 a 25 de julho de 2022. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 
ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  

10/2021. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

590 2765 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 303 2.027 589 3316 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 000 2.027 588 3343 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

9,, 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

«o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 
de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 
de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 
CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 
objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

lp 2. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 
Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

• 
Anderson Manique Barreto 

Prfeito 

CONTRATANTE 

inicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Ç.f:............................... 

André Salvador Mazzuco 

Andre S. Mazzuco - Laboratório de 

Análises Clínicas Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

• 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  10/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento Público 

para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames Laboratoriais de 

Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Coronel 

Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 280/2021 

VALOR 
QTDE COD. VALOR 

ITEM UN  DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 

EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE 

1 1600,00 UN 1318 CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 3,70 5.920,00 

SEDIMENTO_URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA 

3 40,00 UN 1324 DIRETA PARA PESQUISA DE BAAR 4,20 168,00 

(TUBERCULOSE)  

EXAME LABORATORIAL DE BACI LOSCOPIA 

4 5,00 UN 1327 DIRETA PARA PESQUISA DE BAAR 4,20 21,00 

(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 

EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE 
8 20,00 UN 1346 3,51 70,20 

CREATININA  

EXAME LABORATORIAL DE COAGU LOGRAMA 

9 130,00 UN 1347 (T. SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. 2,73 354,90 

ECO NT._P LAQ.)  

EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 
10 120,00 UN 1348 2,73 327,60 

PLAQUETAS  

EXAME LABORATORIAL DE CULTURA DE 
11 500,00 UN 1349 5,62 2.810,00 

BACTERIAS_  PARA _IDENTIFICACAO  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
12 200,00 UN 1350 3,63 726,00 

DE_  CURVA _GLICEMICA_(2_DOSAGENS) 

EXAME LABORATORIAL DE DETERM 1 NACAO 

13 40,00 UN 1351 DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 10,00 400,00 

DOSAGENS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
14 100,00 UN 1352 2,83 283,00 

DE_  FATOR _REUMATOIDE  
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 

15 200,00 UN 1353 DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 5,77 1.154,00 

ATIVADA 

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 1 	2,73 955,50 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA 
(TAP)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
17 180,00 UN 1355 DE VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO 2,73 491,40 

(VHS)  

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
18 150,00 UN 1356 1,37 205,50 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
19 400,00 UN 1357 1,85 740,00  

ACIDO URICO A 

EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 
20 8,00 UN 1358 15,65 125,20 

DE ACIDO VALPROICO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
21 80,00 UN 1360 2,25 180,00 

AMILASE 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 
22 400,00 UN 1361 16,42 6.568,00 

ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
23 100,00 UN 1362 2,01 201,00 

BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
24 7,00 UN 1363 17,53 122,71 

CARBAMAZEPINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
25 60,00 UN 1364 1,85 111,00 

CALCIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
26 1.000,00 UN 1365 3,51 3.510,00 

COLESTEROL HDL 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
27 900,00 UN 1366 3,51 3.159,00 

COLESTEROL LDL 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
28 1.200,00 UN 1367 1,85 2.220,00 

COLESTEROL TOTAL 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
29 7,00 UN 1368 3,68 25,76 

COLINESTERASE 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
30 1.200,00 UN 1369 1,85 2.220,00 

CREATININA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
31 7,00 UN 1394 4,12 28,84 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
32 60,00 UN 1395 3,68 220,80 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
33 60,00 UN 1396 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
34 60,00 UN 1397 10,15 609,00 

ESTRADIOL 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
35 90,00 UN 1399 15,59 1.403,10 

FERRITINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
36 70,00 UN 1400 3,51 245,70  

FERRO SERICO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
37 15,00 UN 1401 

FOLATO (ACIDO FOLICO) 
15,65 234,75 

38 140,00 UN 1402 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

2,01 
- 

281,40  
FOSFA1ASE ALCALINA 

39 18,00 UN 1409 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

1,85 33,30 
FOSFORO 

40 200,00 UN 1411 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

3,51 702,00 
GAMA GLUTAMIL TRANS FERASE (GAMA GT) 

41 1.600,00 UN] 1412 	
] 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 1,85 2.960,00 

Praça Angelo Mzzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
	

/11-  

Fone: (46) 3232-8300- e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
Página 8 de 17 



. 

L vrJ' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

GLICOSE  

42 480,00 UN 1413 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

7,86 3.772,80 
HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
43 50,00 UN 1415 789 , 394,50  

HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
44 50,00 UN 1416 8,97 448,50 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
45 1.300,00 UN 1417 8,96 11.648,00 

HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
46 30,00 UN 1418 9,25 277,50 

IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
47 10,00 UN 1420 2,25 22,50  

LITIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
48 25,00 UN 1421 8,12 203,00 

MICROALBUMINURIA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
49 25,00 UN 1423 43,13 1.078,25 

PARATOHORMONIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
50 300,00 UN 1425 1,85 555,00 

POTASSIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
51 60,00 UN 1426 10,15 609,00  

PROLACTINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
52 300,00 UN 1427 2,83 849,00 

PROTEINA C REATIVA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
53 30,00 UN 1428 2,04 61,20 

PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
54 40,00 UN 1429 1,85 74,00 

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
55 150,00 UN 1430 1,85 277,50 

SODIO 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
56 70,00 UN 1431 10,43 730,10  

T ESTOSTERONA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
57 7,00 UN 1433 15,35 107,45 

TIREOGLOBULINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
58 100,00 UN 1434 

TIROXINA (T4) 
8,76 876,00 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
59 800,00 UN 1436 

TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 
11,60 9.280,00 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

60 700,00 UN 1437 TRANSAMINASE G LUTAM ICO-OXALACETICA 2,01 1.407,00 

(TGO)  

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
61 680,00 UN 1439 

TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 
2,01 1.366,80 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
62 8,00 UN 1440 4,12 32,96  

TRANSFERRINA 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
63 1.200,00 UN 1441 3,51 4.212,00  

TRIGLICERIDEOS 

64 70,00 UN 1442 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

8,71 609,70  
TRIIODOTIRONINA (T3) 

EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
65 200,00 UN 1443 15,24 3.048,00 

VITAMINA B12 

66 10,00 UN 
[ 	

1444 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 

15,65 156,50 
ZINCO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 
67 700,00 UN 1445 1,85 1.295,00 

UREIA  

EXAME LABORATORIAL DE EXAME 
68 6,00 UN 1446 2,80 16,80 

MICROBIOLOGICO_A_  FRESCO _(DIRETO)  

EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 
69 60,00 UN 1447 10,00 600,00 

SIFILIS - IGG  

70 60,00 UN 1448 
EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 

10,00 600,00 
SIFILIS - IGM  

71 7,00 LJN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 29,33 

EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, EXAME 
72 6,00 UN 1457 4,19 25,14 

DIRETO  

73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
74 10,00 UN 1459 ANTICORPOS ANTI-ESPERMATOZOIDES 9,70 97,00  

(ELISA)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
75 360,00 UN 1460 10,00 3.600,00  

ANTICORPOS _ANTI-_HIV-1_+_HIV-2_(ELISA)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
76 10,00 UN 1461 85,00 850,00  

ANTICORPOS ANTI-HIV_(WESTERN_BLOT)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

77 20,00 UN 1462 ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO), 2,83 56,60 
DETERMINACAO_QUANTITATIVA  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
78 60,00 UN 1463 17,16 1.029,60  

ANTICORPOS ANTINUCLEO_(FAN)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO 
79 40,00 UN 1464 18,55 742,00 

CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC-IGG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
80 15,00 UN 1465 17,16 257,40 

ANTICORPOS_ANTI-PEROXIDASE  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
81 150,00 UN 1466 18,55 2.782,50 

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBS)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

82 150,00 UN 1467 ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE 18,55 2.782,50 

C_(ANTI_HCV)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
83 15,00 UN 1468 11,00 165,00  

ANTICORPOS _IGG_ANTICITOMEGALOVIRUS  

84 100,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 785,00 

85 200,00 UN 1470 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

16,97 3.394,00 
ANT1C._GG_ANTI_TOXOPLASMA_(_TOXO_IGG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

86 20,00 UN 1471 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 18,55 371,00  

HEPATITE A_(HAV-IGG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

87 10,00 UN 1472 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 17,16 171,60 

RU BEOLA  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

88 8,00 UN 1474 ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 17,16 137,28 

VARICELA - HERPES_ZOSTER  

89 10,00 UN 1477 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 17,16 171,60 
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ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
EPSTEIN BAAR  

90 18,00 UN 1478 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

11,61 208,98  ANTICORPOS _IGM_ANTICITOMEGALOVIRUS  

91 250,00 UN 1479 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

18,55 4.637,50 
ANTIC. IGM ANTI TOXOPLASMA ( TOXO IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

92 30,00 UN 1480 
ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO 

18,55 556,50 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC-IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
93 35,00 UN 1481 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 18,55 649,25  

HEPATITE _A_(HAV-IGM)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
94 15,00 UN 1482 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 257,40 

RUBEOLA  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
95 6,00 UN 1483 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 102,96 

VARICELA - HERPES_ZOSTER  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
96 15,00 UN 1484 ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN 17,16 257,40 

BAAR  

97 250,00 UN 1490 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 

18,55 4.637,50 
ANTIGENO_SUPERF._HEPTATITE_B_(HBS_AG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
98 6,00 UN 1493 

CELU LAS_(LE)  
4,11 24,66 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
99 100,00 UN 1499 

FATOR 	(INCLUI _RH_ 	_D_FRACO)  
1,37 137,00  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
100 200,00 UN 1500 

OVOS 	CISTOS 	PARASITAS _E_ 	_DE_ 	 _(EPF)  
1,65 330,00  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
101 300,00 UN 1501 1,65 495,00  

SANGUE _OCULTO _NAS _FEZES  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE 
102 10,00 UN 1502 

FATOR _REUMATOIDE_(WAALER_ROSE)  
4,10 41,00  

103 70,00 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 
104 25,00 UN 1505 2,73 68,25 

RETICULOCITOS  

EXAME LABORATORIAL DE ROTAVIRUS 
105 6,00 UN 1508 

(PESQUISA)  
10,25 61,50 

EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PI 
106 300,00 UN 1511 4,10 1.230,00  

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

EXAME LABORATORIAL. DE TESTE INDIRETO 

107 60,00 UN 1512 DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) - 2,73 163,80 

COOMBS INDIRETO  

108 80,00 UN 10035 
EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 

2,83 226,40 
PARA DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  

109 250,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 

110 20,00 UN 16044 
PESQUISA DE ANTIGENO 

13,35 267,00 
CARCINOEMBRIONARIO_(CEA)  

VALOR TOTA', ESTIMADO R$ 136.948,81 
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2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 
âmbito do SUS. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 92,  II, 

para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 
Tabela de Procedimentos (SIGTAP); 

2.5. Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada 
nas Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

2.6. Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel Vivida 

entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia clínica 

para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva modalidade 

diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (item 1 deste), 

e como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 

automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
3.2. As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda 

oferecida pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

3.3. O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os serviços 

serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela Secretaria 

Municipal da Saúde. 

4. Avaliação dos Custos: 
4.1. O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 136.948,81 (cento e trinta e seis mil 

novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme Mapa Comparativo 

em anexo ao processo de Chamamento Público n 2  10/2021, com rubrica orçamentária 

detalhada. 
4.2. Os serviços de exames iaboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da tabela data SUS vigente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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S. Condições de Credenciamento: 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 
neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 
5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 
5.6. Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

(Çç 
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7. Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização 

dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 
emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 
unidade de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente 
assinado pelo representante legal da Contratada. 
7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 
solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 
7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 

incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 

endereço oficial da empresa. 
7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 
procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 

próxima competência. 
7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 

atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 
autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 

1 
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7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma 
legível. 

7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 
imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 
serviços ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e 
até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.15. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 

7.16. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene 

e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes 

durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 

dispensada aos demais pacientes. 

7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 
7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 

Normas Operacionais do SUS. 
7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 
coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 

conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

~1 ,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência será de 350 (trezentos e cinquenta) dias, de 10 de agosto de 2021 

a 25 de julho de 2022. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo de 

Chamamento Público n 2  10/2021. 

12. Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo frauduftmto que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 

2 
, 
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13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n 2  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-
2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

9,,, 	
Vinicius Tourinho 
	

Cleuméri Bertuol 
Secretaria Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

ON 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

/ 

....... ...............~Vínicius 

47 

 Tourinho 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

9 ...T................................. 
André Salvador Mazzuco 

Andre S. Mazzuco - Laboratório de 

Análises Clínicas Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

PORTARLO 2012021 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná. 

Vereador José Maria de Araújo Perpétuo Filho, no uso de suas atribuições 

regimentais, conferidas pelo artigo 300,  inciso II e XVI, do Regimento Interno e 

do artigo 36, inciso fie XVI da Lei Orgânica Municipal combinado com artigo 37, 

inciso II, parte final da Carta Magna e Lei Municipal n 2213114, resolve:  

NOMEAR 

4 	A Vereadora, Ana Maria da Rosa Serafim, para desempenhar os trabalhos 

como Procuradora da Mulher, no ano de 2021, no âmbito da Câmara Municipal 

de Palmas- Parará, conforme a Lei n° 2652t2019. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmas, 10 de agosto 

de 2021. 

José Maria de Aiaújo Perpétuo Filho 

Presidente do Legislativo Municipal 
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SI 	DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL .  
SIMPLIFICADA 

É
MLIFOZ Limpeza e Conservação Ltda., torno público qoe irá reqoerer 

IAT, a Licença Ambiental Simplificada pana transporte de rodoviário de 

doot não pengomos, e retiduos de Closue 1, instolado na Rua Tiradeoteu, 
5. Dois Vizinhos. Estado do Paraná 

RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

ARMAZÉNS GERAIS BIAVA LTDA toma público que recebeu do lAT, a 

renovação da Licença de Operação para beneficiamento e armazenamento de 

produtos agrícolas - transbordo e armazenagem de cereais, soba' 249645-112. 
válida até 11/000278, implantada na Rua Pedro Alvares Cabral, 260- bairro 

Jardim Marcante, Dois Vizinhos - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
NELSON JOSE CATAFESTA, torna público que recebeu do tAT a Licença de 
Operação para Fabricação de estruturas metálicas, inclusive fabricação de 
esquadrias de metal, sob n°249432, válida até 0910512027, instalada nu Av. 
Prefeito Adelarme Debortoti, 504 - Parque industrial ti- São Jorge d'Oeste. 
Estado do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

CONSORCIO SANCHES TRIPOLONI - CONSOL toma público que irá 
trRLOçer as IAT, a Licença de Instalação para Lavador de veículos 
pesados a ser implantada na Rodovia PRC -280, km 88,3, no município 
da Palmas - PR. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

NSORCIO SANCHES TRIPOLONI - CONSOL toma público 
recebeu do IAT, a Licença Prévia para Lavador de veículos 

lados a ser implantada na Rodovia PRC -280, km 88,3, no município 
Palmas . PR, válida até? 1110812022. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento n 5  01/2021 - 

Contrato de Prestação de Serviços no 108/2020/GP. 

Chamamento Público n° 03/2019. Inexigibilidade 

n° 06/2020, Processo n° 142/2020. PARTES: 

Município de Pato Branco e Centro Universitário 

de Pato Branco - UNIDEP.OBJETO: a prestação de 

serviços em procedimentos de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial, visando atender aos 

usuários do Sistema único de Saúde - SUS 

residentes no Município de Pato Branco, bem como 

aos usuários referenciados conforme pactuações 

firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 

Branco, com valores constantes da Tabela do SUS 

Municipal, resolvem celebrar o presente aditamento 

contratual. ADITAMENTO: DO PRAZO: Com base 

na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

especialmente em seu Artigo 57, inciso 11, 

conforme prevê a Cláusula Quarta, inciso 1, do 

Contrato original, e de acordo com a solicitação 

apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, as 

partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para 

execução do objeto contratual para mais 12 (doze) 

meses, ou seja, até o dia 13 de agosto de 2022. Do 

Valor: Diante da solicitação levada a termo 

mediante protocolo n° 436390/2021 da Secretaria 

Municipal de Saúde e considerando o aro. 65, 1, "b" 

da Lei 8.666/93, as panes pactuam Ajustes dos 

quantitativos, alterando o valor do contrato original. 

Da Dotação Orçamentária: 08.03 -38- Fonte: 303 - 

Ação - 2117 - Despesa: 2709 - Desdobramento 

11078 e 08.03-38-Fonte: 494-Ação - 2117 - 

Despesa: 2711 - Desdobramento: 11079. 

Permanecem em plena vigência todas as demais 

cláusulas e condições que não conflitem com o 

presente Termo. Pato Branco, tO de Agosto de 

2021. Robson Cantu - Prefeito Ornelta Bertuol 

Antunes - Representante Legal 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMtLIA E TRABALHO - 
SEJUF 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico 5  0212021 - ID 889098 

bJeto: Aquisição de 20.662 (sinta e oito mil, seiscentas e Sessenta e 
Jaa) Cestas de Alimentos, para atender as Projeto de Segurança 
limenlar Emergencial a Criança e Adolescentes com Deficiência, Fase 
- em decorrência do agravamento da COVID-19, conforme 
specihcaçdes do Anexo 1 da SEJUFIPR. 
alor Total Máximo: R$ 3,697.398,00 
bertura da sessão pública: 24108I2021 ás 10:00 horas 

- Consulta de Editaislórgáo - SEJUF 

semaçéea - Setor de Licitações na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n. E 
lar - Bloco B - Centro Cisleo, telefone. (41) 3210-2473, (41) 3210-2475 e 
/ 3210-2541 licilacaolmseiuf.rt' aDobe 

Comissão Permanente de Licitação - SEJIJF 
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S0001fl DA PRRP,lO ReJNICiPAL DE CLEVELAIODIO, 
ESTADO DO PARANÁ EM 11 DE AGOSTO De 0*21. 

SOPAELO MARTINS LIII 
PelPuno fleaaclpAA. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

NUTRIMENTOS PARA RAÇÃO ANIMAL ITAPEJARA LTDA- MI 
toma público que recebeu do IAT a Renovação da Licença de Operação pura 
atss idade de fabricação de rações balanceadas e de alimentas preparados pai 

aommais, implantada na Rua Principal s/a, mmmncipis de Itupejuru d' OesoeiPI 
Licença 241074-R3 Validade 2110712026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÂO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Ir. ZANCANATO TERRAPLENAGEM, torna público que recebeu do IAT s 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de usina de asfalto, 
implantada na Rodou- ia IS, 158 Los 402. município de Coronel Vis id'PR 
Licença 249167-RI Validade 0310012026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

1 ALBERTI & CIA LTDA - EPP, toma público que recebes do IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de pousa de combustís eis 
para veículos ,stomotosos, implantada no Avemda Iguaçu 653, monicmpuo de 
Verl/PR. Licença 248034-RI Validade 2210712027. 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N'01212021, DE 11 DE AGOSTO DE 2021 - PSS 

002/2021 

EDITAL N°. 01212021, de 11 agosto de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 DE 
21/0612021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 8 do Edital do Processo Seletivo 00212021 de 21/06/2021 
(abertura do certame) combinado com Edital no. 006/2021 de 
26/07/2021 (homologação), Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando que a necessidade do departamento de Educação, 
conforme Oficio n°. 140/2021, ainda não foi suprida, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 
002/2021 de 21/06/2021, para o provimento de vagas de Professor 
Municipal Temporário, conforme abaixo: 

N ordem Nome 	 1 Classificação 	1 No Protocolo 
1 	Christyotber Jose Ruschel 	 18 	 58775121 

Art. 20. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 12 (doze) de agosto de 2021, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Angelo 
Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2021, 132° da República e 66° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:Al 5A66F0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 47/2021 - Inexigibilidade n° 15/2021 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ n° 01.590.111/0001-68. 
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas para realização de 
exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades 
da secretaria de saúde do município de Coronel Vivida. Valor total: 
R$ 136.948,81. Prazo: 350 dias, de 10.08.2021 a 25,07.2022. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	- 
Prefeito. 	 , 

vuoiicaao por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:93E25817 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 038 

PORTARIA N° 038, de 09 de agosto de 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1 - DESIGNAR Gestor, para desempenhar as funções inerentes 
à legislação citadas abaixo, envolvendo parcerias voluntárias, entre o 
Município de Coronel Vivida e as organizações da sociedade civil, 
mediante Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de 
Cooperação, conforme Lei Federal n° 13.019/2014, Decreto Federal n° 
8.726/2016, Lei Municipal n° 2.81112017, Decreto Municipais nos 
6.093/2016 e 6.097/2016, para o período de 09 de agosto de 2021 à 31 
de dezembro de 2024, sendo: 
Art. 2' -  O servidor PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, 
matriculado sob n° 1743-4, portador do RG ri 0  9.733.540-9 SSP/PR, 
gestor das parcerias que envolvem a área de Educação e Assistência 
Social, no âmbito do Município de Coronel Vivida/PR., com poderes 
de controle e fiscalização. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial a Portaria n° 009, de li de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

JUL IA NO ANDREIBORDIN 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:41 1 E090 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7715 

DECRETO N° 7715, de 11 de agosto de 2021. 

Dispõe sobre o Comitê Municipal Intersetorial e do 
Comitê Local Intersetorial. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
da Lei Orgânica Municipal, e o disposto no Termo de Adesão ao 
Programa Família Paranaense 2013-2014, destinado a estabelecer uma 
rede integrada de proteção às famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social do Estado, para promover suas autonomia e 
protagomsmo, mediante oferta de um conjunto de ações intersetonais 
planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde ela reside, 
DECRETA: 
Art. 1° - O Comitê Municipal Intersetorial e o Comitê Local 
Intersetorial, tem o objetivo de estabelecer uma rede integrada de 
proteção às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do 
Estado, de acordo com o Programa da Secretaria de Estado da Família 
e Desenvolvimento Social. 
Art. 2° - O Comitê Municipal Intersetorial será composto dos 
seguintes membros de entidades do Município: 
1— Representante do Departamento Municipal de Cultura: 
Paulo Carol Anciliero; 
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